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Prezados Senhores, 
 
 
o , Q V WLWX WR � $ OD Q D � (docs. 1 a 3) � vem, por meio desta, oferecer representação 
em face de toda a comunicação mercadológica disseminada em mídia 
televisiva e também em site na Internet ,  ambos veiculados para a promoção e 
comercial ização dos produtos da linha “ Barbie” ,  da empresa Mat tel do Brasil 
Ltda. (“ Mat tel” ).  Isso porque tanto os comerciais como o site são dirigidos 
diretamente ao público infant il e incitam o consumismo mediante apelos 
diretos e imperat ivos ao consumo e est ímulo de brincadeiras baseadas no ato 
de consumir diversos bens. Também se inst iga, constantemente, a erot ização 
precoce e o adiantamento de fases da vida adulta, sej a pela inserção precoce 
no mercado consumidor, sej a pela indução a preocupações e hábitos do 
mundo adulto, como uso de maquiagem, preocupação exagerada com a 
aparência e com a possibil idade de atração do sexo oposto. 
 
 
 

, � � 6 R E U H � R � , Q V WLWX WR � $ OD Q D � �

 
O , Q V WLWX WR � $ OD Q D  é uma organização sem f ins lucrat ivos que 

desenvolve at ividades educacionais, culturais,  de fomento à art iculação social 
e de defesa dos direitos da criança e do adolescente no âmbito das relações 
de consumo e perante o consumismo ao qual são expostos 
[www.inst itutoalana.org.br] .  
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Para divulgar e debater idéias sobre as questões relacionadas ao 
consumo de produtos e serviços por crianças e adolescentes, assim como para 
apontar meios de minimizar e prevenir os prej uízos decorrentes do P D UN H WLQ J  
voltado ao público� infanto-j uvenil criou o 3 U R MH WR � & U LD Q o D � H � & R Q V X P R  
[www.criancaeconsumo.org.br] .  
 

Por meio do 3 U R MH WR � & U LD Q o D � H � & R Q V X P R ,  o , Q V WLWX WR � $ OD Q D  procura 
disponibil izar instrumentos de apoio e informações sobre os direitos do 
consumidor nas relações de consumo que envolvam crianças e adolescentes e 
acerca do impacto do consumismo na sua formação, fomentando a ref lexão a 
respeito da força que a mídia e o P D UN H WLQ J � infanto-j uvenil possuem na vida, 
nos hábitos e nos valores dessas pessoas ainda em formação. 
 

As grandes preocupações do 3 U R MH WR � & U LD Q o D � H � & R Q V X P R  são com os 
resultados apontados como conseqüência do invest imento maciço na 
mercant il ização da infância e da juventude, a saber: o consumismo, a 
incidência alarmante de obesidade infant il;  a violência na j uventude; a 
sexualidade precoce e irresponsável; o materialismo excessivo e o desgaste 
das relações sociais;  dent re out ros. 
 
 

, , � � $ � F R P X Q LF D o m R � P H U F D G R Oy J LF D � S D U D � S U R P R o m R � G D � E R Q H F D � % D U E LH � H �

G H � V H X V � D F H V V y U LR V � �

 
�

, , � � � � & R P H U F LD O� WH OH Y LV LY R � � % D U E LH � ) D V K LR Q � I H Y H U �

 
 
O anúncio publicitário ‘ Barbie Fashion Fever’  veiculado em mídia 

televisiva foi visto no dia 3 de j unho de 2008, na emissora de televisão 
Cartoon Network, por volta das 17h30min (doc. 4).  Apresenta bonecas e 
crianças do sexo feminino caminhando em uma passarela, em clara alusão a 
um desf ile de moda. Ao fundo, ouve-se música agitada e se diz as seguintes 
frases: 

 
´ 6 H P S UH � Q D � P R G D � � � 6 H MD � T X H P � Y R F r � T X LV H U� �

9 R F r � p � � � % D U E LH � J LUO� ² � % R Q H F D V � % D UE LH � ) D V K LR Q � ) H Y H Uµ � �

�

As crianças são most radas na tela agindo como se fossem modelos, 
desf ilando em passarelas, com poses insinuantes, similares à que se pode 
observar em desfiles adultos. Suas imagens são intercaladas com a das 
bonecas, que também são most radas na passarela.  

 
A apresentação de crianças do sexo feminino no vídeo proporciona 

uma conexão imediata com as crianças telespectadoras e reforça a idéia de 
que o comercial foi pensado para at ingir primordialmente as meninas. O fato 
de ser veiculado em canal direcionado exclusivamente ao público infant il — 
Cartoon Network — propicia que crianças o assistam e confirma o 
direcionamento da mensagem ao público infant il.  Estes dados, al iados ao fato 
de que o produto anunciado é um brinquedo, levam rapidamente à conclusão 
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de que a publicidade é veiculada tendo como alvo as crianças.  Tal conduta, 
no entanto, é ant iét ica e ilegal,  como será a seguir demonstrado. 

 
Ao f inal do vídeo, faz-se referência expressa ao site Barbie.com.br, 

indicando-o para os telespectadores (ht tp:/ / br.barbie.com/ ),  o que 
demonst ra que além do comercial televisivo incluem-se na est ratégia de 
comunicação mercadológica1 da empresa out ras ações, na tentat iva de induzir 
as crianças a desej arem os produtos anunciados.  

 
O site apresenta, em sua sessão “ TV estúdio”  

(ht tp:/ / br.barbie.com/ act ivit ies/ btv/ ) o comercial ora denunciado e mais 
t rês f ilmes publicitários que promovem os produtos da linha Barbie. Os demais 
comerciais seguem a mesma linha, todos misturam fantasia e realidade, 
crianças e bonecas e passam a idéia de um ambiente de magia, diversão e 
glamour (doc.5).   

 
A ut il ização de uma mídia integrada — composta pelo comercial 

televisivo e página na Internet  — indica que a campanha publicitária é, pois, 
mais abrangente e envolve diversas mídias.  A indução ao consumo é múlt ipla 
e provém de vários meios de comunicação diferentes, at ingindo a criança de 
forma mais intensa e incisiva. Vale dizer que o próprio site indicado é um 
ambiente desenvolvido para o consumo, como será a seguir demonstrado. 
 
 

, , � � � � 2 � V LWH � % D U E LH � F R P � � LQ G X o m R � D R � F R Q V X P LV P R � LQ I D Q WLO�

 
 

Logo na sua página inicial,  é possível notar que o site dirige-se 
eminentemente ao público infant il,  com at rat ivos para captar a atenção e 
manter as pequenas interessadas em navegar por tal ambiente virtual. A 
‘ Home’  do site corresponde à seguinte imagem:  

                                                
1 Assim entendida qualquer at ividade de comunicação comercial para a divulgação de 
produtos e serviços independentemente do suporte ou do meio ut il izado; ou seja, além de 
anúncios impressos, comerciais televisivos, spots de rádio e banners na Internet ,  são 
exemplos de comunicação mercadológica as embalagens, as promoções, o P H UF K D Q G LV LQ J ,  e a 
forma de disposição de produtos em pontos de vendas,  dent re out ras. 
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Como se nota, o site da boneca é todo formatado em cor de rosa — 

cor t radicionalmente at rat iva para meninas — e é repleto de j ogos, 
brincadeiras e acessos interat ivos, como, por exemplo, a possibil idade de 
padronizar a página inicial do site de acordo com a sua preferência. No caso, 
é facultado ao internauta alterar a cor das paredes, do sofá e demais obj etos 
de cena, determinar as vest imentas da boneca que abre o site e também 
escolher o animal de est imação que a acompanha.  

 
O site conta com as seguintes seções principais: ‘ Home’ ,  ‘ Quarto’ , 

‘ Guarda roupa’ , ‘ Jardim’ ,  ‘ TV estúdio’ ,  ‘ Jogo do quarto’ ,  ‘ Shopping Center’ . 
Para acessá-las é preciso cl icar no botão ‘ Menu de At ividades’  localizado na 
parte inferior do lado esquerdo da página. Ao se fazer isso, abre-se o menu 
com todos os ambientes em que se é possível navegar. 
 

Espalhados na cena da página principal encontram-se também 
out ros botões de acesso a novos ambientes,  como: ‘ Barbie com a Princesa da 
Ilha’ ,  ‘ Fashion Fever’ ,  ‘ Barbie But terf ly’ ,  ‘ Diversão e Jogos’ ,  ‘ Vá às Compras 
com a Barbie’  e ‘ Barbie Girls’ . Quase todas essas seções podem ser visitadas e 
exploradas mediante cl iques em botões espalhados na página inicial.  Por 
exemplo, o quadro ‘ Barbie com a Princesa da Ilha’  é o próprio botão de acesso 
a esta parte do site e assim é com os demais itens. 

 
Por f im, no canto superior direito encont ram-se as seções: ‘ Pais’ , 

‘ Barbie Collector’ , ‘ Barbie no Mundo’  e novamente ‘ Vá às compras com a 
Barbie’ . 
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O site segue essa lógica e propõe às crianças cenários coloridos e 
animados, que apresentam desde histórias com enredos t ípicos de contos de 
fadas — com princesas, bruxas e fadas — até cenários que induzem as crianças 
a ter comportamentos precoces, como será a seguir demonst rado. 

 
 

6 K R S S LQ J � & H Q WH U �

 
 
Na seção ‘ Shopping Center’ ,  o que se tem é uma verdadeira loj a de 

produtos da linha Barbie, como é possível observar a part ir das imagens 
abaixo reproduzidas: 
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Nesta seção, inclusive é possível fazer uma l ista de desej os, como a 

que se montou aleatoriamente, apenas a t ítulo exemplif icat ivo: 
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O site apresenta também uma diversidade de produtos catalogados 
em: ‘ Forever Barbie’ ;  ‘ Coisas de Meninas’ ;  ‘ Elet rônicos’  e ‘ But terf ly’  (que 
possui diversos itens).  Tudo em meio ao conteúdo de brincadeiras infant is 
proporcionadas pelo site, que f icam, então, misturadas com todo esse 
P H UF K D Q G LV LQ J  e a essa publicidade clandest ina. Conforme se pode visualizar 
abaixo: 
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A indução ao consumo t ransparece de forma bastante explícita 

quando a mensagem do site assim se apresenta: ´ & R P S UD V � F R P � D � % D UE LH � �

( Q WUH � Q R � P X Q G R � G R V � S UR G X WR V � % D U E LH µ  e ´ $ J R UD � Y R F r � S R G H � H Q F R Q WUD U� WR G D V � D V �

E R Q H F D V � % D UE LH � H P � X P � V y � OX J D Uµ .  Vale dizer que os brinquedos e demais 
produtos da linha Barbie são desavergonhadamente apresentados como em 
uma vit rine. A lista de desej os que a criança pode formar conf irma a função 
primordial do site:  induzir a criança ao consumo, int roduzindo-a 
precocemente no mundo adulto. 

 
 

% D U E LH � * LU OV �

�

�

A seção Barbie Girls2 é uma parte rest rit a do site. Para se ter acesso 
a ela, é preciso ter uma boneca ‘ Barbie Girl’ ,  que é vendida j untamente com 
um MP3 Player e que custa em média de R$ 299,90 a 399,99 reais3.   

 
De acordo com o f ilme publicitário que se apresenta tão logo se 

adent ra à página, a boneca anunciada é a “ chave”  para o acesso ao mundo 
virtual de Barbie.com. Há a promessa de que nesse ambiente é possível se 
divert ir muito com diversas at rações. Segundo se anuncia no comercial:  

 

                                                
2 ht tp:/ / br.barbiegirls.com/ home.html (acessado em 28.7.2008). 
3 De acordo com pesquisa de preços feita pela internet : 
ht tp: / / www.shopt ime.com.br/ apollo/ vit rineMasterDetail.do?method=show&masterName=mai
sInfo&placeOrigin=vit rineHome&posit ion=9&codProd=195979 (acessado em 28.7.2008).  
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´ % D U E LH � * LUOV � F R P � E U� � $ F H V V H � % D U E LH J LUOV � F R P � E U� � 6 y � F R P � D � V X D �

% D U E LH � * LUO� Y R F r � WH P � WR WD O� D F H V V R � � % D UE LH � * LUO� p � P LQ K D � F K D Y H � R Q OLQ H �

S D UD � H Q WUD U� Q R � V D Om R � G H � E H OH ] D � H � D G R WD U� X P � E LF K LQ K R � �

6 y � D � % D UE LH � * LUO� OLE H U D � P D LV � G R � T X H � H X � T X H U R � V H U� �

' H F R U D U� R � T X D U WR � �

0 ~ V LF D � �

% LF K LQ K R V � I R I R V � �

$ T X i ULR � �

6 y � D � % D UE LH � * LUO� OLE H U D � E D WH � S D S R � F R P � D V � D P LJ D V � �

( � D LQ G D � Y H P � F R P � X P � 0 3 � � 3 OD \ H U� �

1 m R � G H L[ H � G H � WH U� D � V X D � % D UE LH � * LUO� H � D F H V V D U� R � V LWH � �

8 P � P X Q G R � Y LUWX D O� F R P � P X LWD � P R G D � � P ~ V LF D � H � G LY H UV m R � µ � �

�

�

Esta página assim se apresenta: 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
E conta com as seguintes seções: (i) Faça compras!;  (ii) Part icipe de 

Jogos!;  (iii) Crie Roupas! e (iv) Converse com as amigas! 
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- D U G LP �

�

�

Nesta seção aparecem as bonecas mais infant il izadas, que 
representam princesas, como a ‘ Fairytopia’ ,  que vive suas aventuras no 
mundo de Mermadia ou a Barbie ‘ Magia Aladus’ .  Nas páginas relacionadas, 
vêem-se as seguintes imagens: 
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�

�

Como se nota, em todas as páginas relacionadas há clara promoção 
dos vídeos das princesas, que são comercializados em DVD. Há, portanto, uma 
patente e constante indução ao consumo, por meio de P H UF K D Q G LV LQ J � e de 
publicidade clandest ina, pois os j ogos são sempre relacionados aos f ilmes e 
um breve WUD LOH U � da história está,  via de regra, disponível para ser visualizado 
no site. Assim, aguça-se a curiosidade da criança para que ela queria assist ir 
ao f ilme e adquirir todos os brinquedos relacionados à história. O clima 
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fantasioso que permeia estas páginas cont ribui para de fato chamar as 
crianças para a história e fazer com que elas se animem para conhecê-las por 
inteiro. 

 
 

% D U E LH � % X WWH U I O\ �

�

�

As seções do site “ Barbie com a Princesa da Ilha”  e “ Barbie 
But terf ly”  apresentam conteúdo mais condizente com a infância, com 
ambientes mágicos, histórias de fadas e bruxas, príncipes e princesas a serem 
salvos. No entanto, segue a mesma lógica dos demais ambientes do site: 
dirige-se eminentemente a induzir o consumo — por meio de P H UF K D Q G LV LQ J �

dirigido a crianças e de publicidade clandest ina — e o faz de forma pouco 
sut il,  com o anúncio dos brinquedos, DVDs e out ros produtos que integram 
esta linha. 

 
A seguir, reproduzem-se algumas imagens destas seções do site: 
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Ao se navegar nesta seção do site, encontram-se comercias do novo 

DVD4 e explícito apelo para que o f ilme sej a adquirido, com a mensagem “ Já 
nas loj as!”  em destaque. 

 
Nota-se que nas páginas acima reproduzidas há a informação de que 

se t rata de informe publicitário, mas esta vem em tamanho bastante reduzido 
e em geral passa despercebida pelas pessoas — canto inferior direito das 
páginas aqui reproduzidas. 

 
Assim, constata-se que o site Barbie.com.br anunciado como mídia 

integrada no comercial que mostra os produtos ‘ Barbie Fashion Fever’  é um 
site para induzir as crianças a desejarem, comprarem e insist irem j unto a seus 
pais para que adquiram os brinquedos da marca. 

 
A situação se agrava se for considerado que o caráter venal deste 

site muito provavelmente passará despercebido pela maioria das crianças, que 
em sua t ípica credulidade infant il acreditarão que o site, em verdade, existe 
para tão somente proporcionar j ogos e brincadeiras.  

 
 
 
 
 
 

                                                
4 ht tp:/ / br.barbie.com/ IslandPrincess/  (acessado em 28.7.2008). 
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* X D U G D � 5 R X S D �

 
 
 Ao se clicar em ‘ Guarda roupa’  visualiza-se a seguinte imagem: 
 
 

 
 

Como se observa, a imagem most ra a boneca em posição adulta, em 
meio a uma loj a de roupas, calçados, maquiagem e acessórios em geral.  Vê-se 
em destaque um quadro iluminado com um ‘ spot ’  de luz onde se lê:  

 
´ * X D U G D � UR X S D � G R V � V R Q K R V � �

) $ 6 + , 2 1 � I H Y H U � �

7 D Q WR V � OR R N V � P R G H UQ R V � µ �

 
Também como um anúncio, pendurado em um manequim, lê-se: 
 
´ ) D V K LR Q � I H Y H U�

/ R R N V � LQ F Ut Y H LV µ �

�

Entre roupas, sapatos e acessórios, a idéia que se t ransmite com 
essa imagem é a de uma loj a “ descolada” , com obj etos que estão de acordo 
com as últ imas tendências da moda. Complementando o ambiente de 
moda/ est ilo há na parte superior da página a frase:  

 
´ ) D V K LR Q � I H Y H U�

& R P � R � P H X � H V WLOR � ² � % ULQ T X H � G H � V H U� H V WLOLV WD � µ �
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Pelas imagens e por estas frases estrategicamente organizadas na 
página percebe-se que as brincadeiras propostas se inserirão em um ambiente 
de consumo de bens e de idéias sobre est ilos não só de vest imenta, mas de 
vida também. 

 
Esta seção do site é dividida em “ Fashion Fever”  e “ Superstars 

Makeover” ,  ambas detalhadamente analisadas a seguir.  
 
 
� L� � � ) D V K LR Q � ) H Y H U �

 
 
O cartaz pendurado no manequim com os dizeres ´ ) D V K LR Q � I H Y H U� � �

/ R R N V � LQ F Ut Y H LV µ  é em verdade um caminho que leva a uma brincadeira do 
site. Ao clicá-lo, ent ra-se na seção ‘ Fashion Fever’ ,  onde é possível 
determinar modelos de roupas para as personagens — Barbie e amigas — para 
as seguintes situações: ‘ Festa de Quinze Anos’ , ‘ Compras na Cidade’ ,  ‘ Sair à 
noite e ‘ Festa do Pij ama em Superest ilo’ ,  como se nota: 
 

 

 
 
 
 
Sobre esta página, é digna de nota a frase chamat iva que se 

relaciona com o produto — linha de bonecas Barbie Fashion Fever — como: 
´ ( V V H V � OR R N V � V y � S R G LD P � V H U� ) D V K LR Q � ) H Y H Uµ .   

 
As cenas e at ividades propostas sugerem claramente o consumo — 

como na seção ‘ Compras na cidade’ .  Verif ica-se explicitamente que o site 
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induz as crianças a um processo de “ adult ização” , antecipando etapas do 
desenvolvimento humano e t razendo ao universo infant il situações que não 
fazem parte de seu cot idiano, ou ao menos não deveriam estar presentes no 
seu dia-a-dia. 

 
Por exemplo, não integra o universo infant il ,  de crianças que ainda 

brincam com bonecas,  ir às compras, sair à noite para ‘ baladas’  ou part icipar 
de festas de pij ama. Mesmo uma festa de quinze anos e o que isso representa 
no imaginário social colet ivo não é preocupação de crianças, mas sim de 
adolescentes e adultos. 

 
Além disso, as situações propostas no site incitam preocupações 

descabidas para uma criança, t razendo discussões e reflexões sobre ‘ est ilo’ , 
‘ moda’  e ‘ tendências’ . Na verdade, essa imposição de idéias muito se 
relaciona com o comercial televisivo ora quest ionado,  que most ra as crianças 
supostamente agindo como modelos, em poses sensuais e de apelo à 
representação de um determinado padrão de beleza.  
 

De maneira a demonst rar melhor o acima indicado, foram escolhidos 
modelos de vest imenta para que as personagens part icipassem das at ividades 
sugeridas. As imagens fruto desta ‘ brincadeira’  estão abaixo reproduzidas. 
Assim, é possível ter-se os seguintes quadros: 
�

�

� LL � � � ) H V WD � G H � 4 X LQ ] H � D Q R V �

�

�

O cenário abaixo representado indica a personagem, com uma 
vest imenta escolhida aleatoriamente, para a at ividade ‘ Festa de Quinze Anos. 

�

�
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Neste caso, é possível escolher modelos de roupas para a boneca ir 

à sua festa de quinze anos. Trata-se de comemoração t radicional das classes 
sociais que com podem arcar com tal fest ividade e simboliza a conclusão de 
uma etapa do desenvolvimento. A festa de quinze anos é ligada à ent rada no 
mundo adulto e ao término da infância.  

 
Há que se notar,  no entanto, que tais processos de t ransição são 

cont ínuos e cot idianos e a saída do mundo infant il  para a adolescência e para 
o universo adulto ocorrem gradualmente.  

 
Antecipar esta passagem ou a idéia desta t ransição, colocando-a 

como uma preocupação do universo infant il  é cont ribuir para que etapas do 
desenvolvimento humano sej am eliminadas, comprometendo-se um saudável 
crescimento, como será em breve demonst rado. 

 
Além disso, é de se notar a frase que complementa o cenário: ´ ) H OL] �

D Q LY H UV i ULR � � J D U R WD � G H � H V WLOR � µ ,  com grifos inseridos, de maneira a indicar 
como o site induz preocupações com a temát ica. 

 
 
� LLL� � � & R P S U D V � Q D � & LG D G H �

 
 
O cenário abaixo representado indica a personagem, com uma 

vest imenta escolhida aleatoriamente, para a at ividade ‘ Compras na Cidade’ . 
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Neste caso, a criança é convidada a escolher uma roupa para a 
boneca ir às compras. Ao f inal,  most ra-se a personagem com o f igurino 
escolhido em meio a um ambiente t ípico de Shopping Center,  com referência 
expressa ao consumo t raduzida pela vit rine e demais bonecos com sacolas de 
compras nas mãos.  Os dizeres ´ $ G R UR � H V WH � Y LV X D O� F R V P R S R OLWD � µ  
complementam a cena, indicando que ela acontece em uma metrópole, 
ambiente com apelos constantes e diretos ao consumo. 
 

Mais uma vez, pede-se ao internauta que prepare a personagem 
para ent rar em um ambiente que não é t ípico ou t radicional do ambiente 
infant il,  na medida em que a criança não tem nem a necessidade de ir às 
compras, nem a capacidade j urídica para fazê-lo. Isso porque, conforme será 
demonst rado posteriormente, não pode realizar atos de compra e venda, 
sendo que seus pais ou responsáveis é que devem fazê-lo, escolhendo os 
produtos que seus f ilhos consumirão. 

 
 

� LY � � � 6 D LU � j � Q R LWH �

�

O cenário abaixo representado indica a personagem, com uma 
vest imenta escolhida aleatoriamente, para a at ividade ‘ Sair à noite’ .  
�

 
 
 

Neste caso, a criança pode criar um ‘ visual’  para a personagem sair 
à noite. Na imagem mostram-se representações das bonecas na ent rada de 
uma casa noturna. Há também a frase ´ 2 � V H X � H V WLOR � p � X P � D U UD V R � µ �
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Esta at ividade — freqüentar casas noturnas — também não é t ípica 
do universo infant il.  Vale dizer,  nem é permit ido que crianças freqüentem 
esse t ipo de ambiente, à noite. 
 
 

� Y � � � ) H V WD � G R � 3 LMD P D � H P � 6 X S H U � H V WLOR �

�

�

�

O cenário abaixo representado indica a personagem, com uma 
vest imenta escolhida aleatoriamente, para a at ividade ‘ Festa do Pij ama em 
Super est ilo’ .  

�

�

�

 
 
 
 

 
As personagens são most radas em um ambiente que remonta a um 

quarto de uma j ovem. Não há representações de obj etos infant is, como 
brinquedos ou bichos de pelúcia. Ao cont rário, as imagens lembram um 
ambiente mais adulto, com uma guitarra, um amplif icador e uma 
penteadeira. As personagens vestem pij amas. Uma das personagens, inclusive, 
usa um modelo t ípico de mulheres j ovens, mais sensual,  com rendas e decote. 
Este modelo de pij ama encont ra-se disponível entre aqueles que podem ser 
escolhidos pelo internauta para vest ir as personagens. 

 
 
  
�
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� Y L � � � 6 X S H U V WD U V � 0 D N H R Y H U V � �

 
 

Ainda nesta parte do site (‘ Guarda Roupa’ ),  existe um j ogo chamado 
‘ Superstars makeovers5’  que consiste em maquiar as personagens da linha 
Barbie e oferecer-lhes roupas e acessórios. Ao final,  propõe-se que sej a 
montada uma capa de revista com o visual montado. Frise-se que se pede às 
crianças que criem ‘ looks’  diferenciados de maquiagem e é possível ainda 
escolher a cor dos cabelos e dos olhos, da pele e diferentes cores de rímel e 
batom. No momento em que se monta a revista, deve-se indicar algumas 
dent re as seguintes manchetes:  
 

·  Os Dez Melhores Segredos de Beleza 
·  Seleções de Moda Nova e At raente 
·  Os visuais mais quentes desta Estação! 
·  Edição Especial: Amigas e Moda! 
·  Modelos incríveis para TODAS as Ocasiões 
·  Visuais Sof ist icados que ARRASAM na Escola!  
·  Dicas para Amizades Duradouras 
·  Como conversar com os gat inhos mais interessantes 
·  Faça nosso teste de est ilo! 
·  Qual é o namorado de seus sonhos? 
·  Sej a elegante e est ilosa TODO o tempo! 
·  Não siga as tendências, crie-as! 
·  Que cores f icam fabulosas em você? 
·  20 maneiras de AGITAR geral!  

 
 
 

Ao part icipar-se do j ogo proposto, podem-se ter resultados como os 
a seguir apresentados — montados aleatoriamente, apenas a t ítulo ilust rat ivo: 
 
 
 

 
 

                                                
5 ht tp: / / br.barbie.com/ act ivit ies/ fashion/ makeover/ makeover.aspx (acessado em 
28.7.2008). 



 22 

 
 
 
 
 

 
 
 
Frise-se que as seções propostas para se montar a revista (doc. 6) 

mais se assemelham a chamadas de revistas para mulheres adultas. Af inal, 
porque uma criança, que ainda freqüenta a escola teria necessidade de “ Ter 
modelos incríveis para TODAS as ocasiões” ;  “ Seleções de Moda Nova e 
At raente” ;  “ Visuais Sof ist icados que ARRASAM na Escola!”  ou mesmo pensar 
em “ Qual é o namorado de seus sonhos?”  
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Em verdade, as crianças não têm necessidade de “ estar na moda” , 
de “ ter modelos incríveis para todas as ocasiões” , nem deveriam se preocupar 
com tais temas. Mais uma vez, percebe-se que o site induz a antecipação de 
momentos e preocupações da vida adulta, convidando as crianças a pensarem 
sobre estes assuntos e a vivenciarem experiências relacionadas a eles em suas 
brincadeiras. 
 
 

, , , � � $ � F R P X Q LF D o m R � P H U F D G R Oy J LF D � G H V H Q Y R OY LG D � S H OD � 0 D WWH O� H � R �

F R P S U R P H WLP H Q WR � D � X P � G H V H Q Y R OY LP H Q WR � LQ I D Q WLO� V D X G i Y H O� �

�

�

A empresa Mat tel, ao criar a comunicação mercadológica ora 
denunciada cont ribui para comprometer um saudável desenvolvimento 
infant il.  Isso porque suas ações para a promoção e venda de produtos não 
respeita a peculiar condição em que se encontra a criança, abusando de sua 
credulidade infant il e de sua visão crít ica do mundo pouco elaborada. 

 
Juntos, o comercial televisivo e o site na Internet  concorrem para 

promover o consumismo ent re as crianças, valores distorcidos sobre as 
relações humanas e a erot ização precoce, bem como a antecipação de 
momentos e problemát icas da vida adulta, colocando em risco a infância 
como momento da vida em que se deve primordialmente brincar.  

 
Vale observar,  antes de mais nada, que a criação de um site 

interat ivo, com j ogos,  é estratégia publicitária largamente adotada por várias 
empresas. Este é um método de promover os produtos entre os consumidores 
de forma ainda mais dissimulada, na medida em que o anúncio ocorre em 
meio a j ogos e brincadeiras. Assim, os j ogos online integram est ratégias de 
comunicação mercadológica e devem ser considerados publicidade. 

 
A f im de potencializar os inst rumentos publicitários da rede, 

usualmente relaciona-se o site a um comercial televisivo ou a uma promoção 
específ ica. 

 
Sobre o assunto, interessante é reproduzir t rechos da not ícia 

‘ Mundos virtuais infant is criam geração de consumidores’ ,  publicada em 
3.1.2008 no Jornal ‘ The New York Times’ 6, que abordam o uso de sites de 
Internet  para f idelizar consumidores mirins (doc. 7):  
 

“ (.. . ) as empresas de ent retenimento infant il estão acelerando em 
muito seus esforços de construção de mundos virtuais para crianças. 
Os conglomerados de mídia, em especial, acreditam que esses sites 

� T X H � F R P E LQ D P � MR J R V � R Q OLQ H � H � D P E LH Q WH V � G H � F R Q Y ívio social �

podem resultar em crescimento rápido, aj udar a manter vivo o 
interesse gerado por produções de cinema e despertar lealdade de 
marca em uma geração de novos consumidores.”  

                                                
6 ht tp: / / tecnologia.terra.com.br/ interna/ 0,,OI2194750-EI4802,00.html (acessado em 
28.7.2008). 
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Ainda nessa reportagem há a informação de que o mercado começa 

a repensar a maneira pela qual at ingem os consumidores mais j ovens, uma vez 
que estes estão recorrendo primeiro à Internet : 

 
“ (.. . ) Se os mundos virtuais dest inados a adultos têm por obj et ivo 
permit ir que eles escapem às suas vidas comuns, os infant is 
exploram o desej o de escapar aos limites da realidade tais quais 
impostos por mamãe e papai.(. . .)”   
 
 

& R Q V X P LV P R � G H V G H � D � LQ I k Q F LD �

�

�

Ambos, o comercial televisivo e o site na Internet  incitam o 
consumismo desde a infância, most rando-o como prát ica ligada ao glamour e 
ao requinte.  

 
As at ividades propostas pela página na Internet  ora denunciada 

relacionam-se, em geral,  a hábitos de consumo. Por exemplo, a criança é 
convidada a vest ir as personagens — Barbie e suas colegas — para ir às 
compras.  

Mas, em verdade, as crianças não devem — ou em tese não 
deveriam — ir às compras, pois não têm, sequer, capacidade j urídica para 
realizar contratos de compra e venda, de acordo com a legislação pát ria7.  A 
compra de produtos para crianças deve ser feita pelos pais ou responsáveis 
legais. 

 
Incitar a criança a ir às compras, como brincadeira, é uma forma de 

promover hábitos consumistas. As crianças ut il izam-se do brincar como forma 
de se relacionar com o mundo e como aprendizado para a vida adulta. 

 
Inserir precocemente o hábito de ir às compras como brincadeira 

não é saudável para o desenvolvimento infant il,  é uma forma de impor um 
padrão e uma idéia de brincadeiras às crianças. O brincar é um direito 
humano fundamental de todas as crianças e ext remamente importante para a 
sua formação enquanto ser humano. Sobre o sent ido e a importância de 
brincar,  TÃNIA DA SILVA PEREIRA, advogada e defensora dos direitos da 
infância, indica: 

 
“ Para Nylse Cunha, ‘ toda criança precisa usufruir os benefícios 
emocionais, intelectuais e culturais que as at ividades lúdicas 
proporcionam, mas nem todas as crianças têm essa oportunidade, 
ou porque precisam t rabalhar,  ou porque precisam estudar, ou 
porque não podem at rapalhar os adultos. Deixam de brincar 
também por falta de hábito ou por excesso de est ímulos: tanta 

                                                
7 Conforme o seguinte disposit ivo do Código Civil:  
´ $ UW� � � ž � � 6 m R � D E V R OX WD P H Q WH � LQ F D S D ] H V � G H � H [ H UF H U � S H V V R D OP H Q WH � R V � D WR V � G D � Y LG D � F LY LO� �

, � ² � R V � P H Q R UH V � G H � G H ] H V V H LV � D Q R V � � � � � � � µ .  
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agitação ao redor,  tantos brinquedos desvalorizados pelo 
consumismo que lhes t irou o sent ido de parceria. Dent ro do 
contexto ut il itarista da sociedade moderna, cada vez mais 
preocupada com o produto do ser humano e não com a sua 
realização pessoal, não há tempo, não há clima, não há prioridade. 
Os adultos querem que a criança se socialize, que aprenda, que se 
desenvolva, que sej a equilibrada e responsável,  que preste atenção 
no que está fazendo, que se acostume a t rabalhar,  mas af inal. . . tudo 
isso não é exatamente o que a criança faz quando está brincando? 
Se deixarmos de lado nossos preconceitos e observarmos a criança 
enquanto brinca, certamente constataremos sua realidade, pois o 
brinquedo é o momento da verdade da criança’ .8”   
 
Além do est ímulo a atos de compras como brincadeiras, a página na 

Internet  também se mostra um verdadeiro site de vendas,  com P H UF K D Q G LV LQ J �

e publicidades camufladas, em meio a quase todas as páginas são anunciados 
produtos, ora de forma mais dissimulada, ora de maneira mais explícita, com 
indicação direta para sua compra.  

 
Nesse sent ido merece destaque as seções que servem como 

verdadeiras vit rines dos produtos ofertados pela empresa. Nelas se pode 
conhecer todos os produtos comercializados, desde bonecas a bicicletas, 
roupas de cama e outros. Frise-se ainda o est ímulo para se fazer ‘ l istas de 
desej os’ , claramente incitando as crianças a desej arem cada vez mais 
produtos, a ponto de terem ‘ l istas de desej os’ .  

 
Não bastasse tudo isso, a empresa ainda rest ringe o acesso de certas 

áreas do site D � S H V V R D V � T X H � S R V V X H P � G H WH U P LQ D G R V � E U LQ T X H G R V � � F R P R �

R F R U U H � Q D � V H o m R � ¶ % D U E LH � * LU O· .   
 
Ora, criar uma página na Internet  e limitar o acesso às crianças que 

possuem determinado brinquedo é apenas mais uma maneira de deixar mais 
explícito o caráter venal do site, além de preconceituoso. De fato, ele não se 
preza a divert ir crianças, nem a promover uma infância saudável.   

 
Ao contrário, induz perversamente ao consumo crianças que não 

compreendem o caráter venal da publicidade e cont ribuem para disseminar e 
incut ir nos pequenos, desde cedo, idéias e valores consumistas, 
supervalorização da aparência em detrimento da personalidade humana, bem 
como a hábitos que antecipam fases do desenvolvimento,  t razendo para a 
infância preocupações que não correspondem à sua faixa etária, como 
maquiagem, moda e namorados. 

 
A sociedade atual é consumista, na qual cada vez mais o que conta 

é a aparência e o acúmulo de bens materiais,  em det rimento das relações 
humanas. Esta é uma realidade atual que coloca em xeque a própria vida 
humana, com hábitos de consumo inconseqüentes que oferecem risco real à 

                                                
8 Pereira, Tânia da Silva. Direito da Criança e do Adolescente – Uma proposta interdisciplinar – 
2a edição revista e atualizada. Rio de Janeiro: Renovar, 2008, página 116. 
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sustentabil idade ambiental do planeta. Não se pode impor estes valores e 
comportamentos às crianças, sob pena de se estar invest indo na formação de 
seres humanos cada vez menos aptos a se relacionar e cada vez mais 
propensos a vivenciar experiências com seus pares como se estes fossem 
produtos, bens de consumo. 

 
Sobre o tema, válidas são as palavras do pensador e sociólogo 

polonês ZYGMUNT BAUMAN. Segundo o autor,  a t roca da solidariedade humana 
por valores consumistas é um resultado do esvanecimento das habil idades 
humanas de se relacionar ent re si:  

 
´ 2 � G H V Y D Q H F LP H Q WR � G D V � K D E LOLG D G H V � G H � V R F LD E LOLG D G H � p � UH I R Uo D G R � H �

D F H OH UD G R � S H OD � WH Q G r Q F LD � � LQ V S LU D G D � Q R � H V WLOR � G H � Y LG D � F R Q V X P LV WD �

G R P LQ D Q WH � � D � WUD WD U � R V � R X WUR V � V H UH V � K X P D Q R V � F R P R � R E MH WR V � G H �

F R Q V X P R � H � D � MX OJ i � OR V � � V H J X Q G R � R � S D G U m R � G H V V H V � R E MH WR V � � S H OR �

Y R OX P H � G H � S UD ] H U� T X H � S UR Y D Y H OP H Q WH � R I H UH F H P � H � H P � WH UP R V � G H � V H X �

´ Y D OR U� P R Q H Wi ULR µ � � 1 D � P H OK R U� G D V � K LS y WH V H V � � R V � R X WU R V � V m R �

D Y D OLD G R V � F R P R � F R P S D Q K H LU R V � Q D � D WLY LG D G H � H V V H Q F LD OP H Q WH � V R OLWi ULD �

G R � F R Q V X P R � � S D UF H LU R V � Q D V � D OH J ULD V � G R � F R Q V X P R � � F X MD V � S UH V H Q o D � H �

S D U WLF LS D o m R � D WLY D � S R G H P � LQ WH Q V LI LF D U� H V V H V � S U D ] H UH V � � 1 H V V H �

S UR F H V V R � � R V � Y D OR UH V � LQ WUt Q V H F R V � G R V � R X WUR V � F R P R � V H UH V � K X P D Q R V �

V LQ J X OD UH V � � H � D V V LP � WD P E p P � D � S UH R F X S D o m R � F R P � H OH V � S R U� V L� P H V P R V � �

H � S R U� H V V D � V LQ J X OD ULG D G H � � H V Wm R � T X D V H � G H V D S D UH F H Q G R � G H � Y LV WD � � $ �

V R OLG D ULH G D G H � K X P D Q D � p � D � S ULP H LUD � E D L[ D � F D X V D G D � S H OR � WULX Q I R � G R �

P H UF D G R � F R Q V X P LG R U�

�

µ �

�

Assim, é de se pensar se o que a sociedade quer de fato é uma 
infância e uma j uventude desprovidas de laços afet ivos e de relações 
humanas, que vivem da compra desenfreada de produtos para serem felizes. 

 
 

$ � V X S H U Y D OR U L] D o m R � G D � LP D J H P � H � G D � D S D U r Q F LD �

�

�

É sabido que a boneca Barbie representa um modelo de estét ica, um 
padrão de beleza a ser seguido. Ela apresenta medidas corporais inat ingíveis e 
vive em ambientes de glamour e requinte. Este se torna um importante 
referencial para a criança que tem contato com este brinquedo, 
especialmente quando é exaust ivamente anunciado, com a conj ugação de 
diversas est ratégias de promoção dos produtos.  

 
Toda a comunicação mercadológica desenvolvida pela empresa 

abusa desta imagem para promover seus produtos, cont ribuindo para difundir 
este padrão de beleza como o universalmente desej ado. Quando se coloca as 
crianças em meio a bonecas desf ilando em uma passarela faz-se clara alusão 
ao mundo da moda e ao sonho de ser ‘ top model’ ,  alimentado por milhares de 
crianças e adolescentes no Brasil.   

                                                
9 Bauman, Zygmunt . Amor Líquido - sobre a fragilidade dos laços humanos.  Rio de Janeiro: 
Jorge Zahar Ed.,  2004, página 96. 
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Importa desde logo ressaltar que atualmente a prof issão de modelo 

povoa o imaginário das crianças como uma alternat iva rápida para o sucesso e 
a fama. Sonham em serem ‘ descobertas’  e em se tornarem famosas 
internacionalmente. Infelizmente, não é isso que ocorre com a maior parte 
das meninas, pois são poucas as que se enquadram nas exigências do mercado 
da moda. O padrão de magreza exigido para tanto é somente possível,  para a 
maioria das pessoas,  mediante o desenvolvimento de hábitos alimentares 
pouco saudáveis. 

 
Assim, o comercial aproveita-se deste sonho de muitas meninas e o 

relaciona ao seu produto. O comercial aproveita-se disso para ampliar suas 
vendas e o site recorrentemente apresenta j ogos e brincadeiras conectadas ao 
tema: ‘ moda’ ,  ‘ est ilo’ ,  ‘ mundo fashion’  etc. As crianças são, portanto, 
incent ivadas desde muito cedo a pensar e desenvolver brincadeiras conexas 
ao tema, o que não é saudável ao seu desenvolvimento psíquico e biológico. 
De sorte que é importante ter cuidado com representações como as propostas 
no f ilme publicitário ora denunciado e em todo o site.  
 

É de se frisar,  sobre o tema, que relacionado ao sonho de ser 
modelo, as crianças e adolescentes brasileiras vêm sofrendo cada vez mais e 
precocemente com distúrbios alimentares como anorexia e bulimia. 
Problemas graves e complexos de saúde que envolvem inclusive — mas não 
apenas — o desej o desenfreado em ser uma ‘ super top model’ .  A 
apresentação de padrões estereot ipados de beleza feminina e a indução de 
brincadeiras relacionadas a este sonho, desde a infância,  contribuem 
signif icat ivamente para que estes t ranstornos se verif iquem com maior 
freqüência. 

 
Assim, há que se levar em conta que os fatores culturais10 — e neles 

incluem-se as brincadeiras, os conteúdos vistos em comerciais e na televisão, 
as expectat ivas dos padrões de gênero definidos socialmente, etc. — 
inf luenciam bastante o desenvolvimento de t ranstornos alimentares e que a 
prof issão de modelo — que se inicia mais e mais cedo, por imposição do 
mercado — at inge sobremaneira as meninas brasileiras, com a sedução de um 
mundo de glamour e de beleza.  No entanto, a realidade das crianças e 
adolescentes que tentam seguir este caminho é bem out ra, pois para 
manterem o padrão estét ico exigido pelo mercado desenvolvem hábitos 
alimentares não saudáveis que colocam em risco a sua saúde e muitas vezes 
as levam à morte11.   

 
No mais, há seções do site que antecipam out ras preocupações, 

descabidas no universo infant il.  Por exemplo, na seção em que é possível 
montar uma revista, após maquiar uma das personagens da turma da Barbie, 

                                                
10 ht tp:/ / www.brasilmedicina.com.br/ not icias/ pgnot icias_det .asp?AreaSelect=4&Codigo=782 
(acessado em 28.7.2008). 
11 
ht tp: / / www2.uol.com.br/ vivermente/ not icias/ pacientes_com_anorexia_tem_ate_17_vezes_
mais_risco_de_morrer_em_decorrencia_do_t ranstorno_imprimir.html (acessado em 
28.7.2008). 



 28 

tem-se a opção de escolher diversos temas para comporem a capa da revista. 
A maioria das temát icas refere-se à moda, est ilo,  maquiagem e meninos. 
Apenas um dos itens faz referência a relações de amizades. 

 
Nesse sent ido, as “ Dicas para Amizades Duradouras”  const ituem o 

único tópico com uma mensagem não l igada a consumo, moda, beleza e 
meninos — t idos no site não como possíveis amigos ou companheiros, mas 
como obj etos de consumo, como quando se diz: ‘ Qual é o namorado de seus 
sonhos?’ . 
 

É de se chamar a atenção para isso, pois resta clara a mensagem 
que o site passa, acerca dos valores da vida, no sent ido de que “ o ter vale 
mais que o ser” .  Ter um guarda roupa com todas as últ imas tendências da 
moda e arrasar na escola parece mais importante do que construir laços de 
amizade verdadeiros e duradouros. Assim, a página na Internet  cont ribui para 
inverter e subverter os valores sociais, promovendo j unto às crianças uma 
verdadeira desconst rução dos conceitos de amizade e solidariedade e 
preenchendo o vazio al i deixado com obj etos de consumo. 

 
A temát ica da “ adult ização”  precoce nas mídias impressas é 

bastante séria e inclusive j á foi alvo de Representação deste Inst ituto a esse 
Ilust re Ministério Público, no caso da revista Atrevidinha, direcionada a 
crianças de 8 a 12 anos de idade (doc.8). 

 
Def init ivamente as referidas temát icas — aparência, est ilo,  moda, 

garotos — não são preocupações t ípicas da infância e induzi-las por meio de 
mensagens publicitárias, apenas para promover a f idelização de uma marca e 
incent ivar o consumo não é ét ico e nem legal.  Ao revés, veicular mensagens 
comerciais como as tais levam apenas a efeitos indesej áveis como a 
erot ização precoce, supressão de uma infância que preze o desenvolvimento 
integral,  st ress familiar,  dent re outros. 
 

Ante a tudo isso, resta claro que int roduzir uma criança nesse 
ambiente, antecipando preocupações com a aparência, empurrando-as para o 
mercado de t rabalho antes de terem idade suf iciente para tanto, e seduzindo-
as para o consumo de bens e valores contestáveis não conf igura prát ica ét ica 
e legal de empresas que produzem brinquedos, como é a Representada. Os 
comerciais e o site, ambos veiculados pela anunciante const ituem verdadeira 
afronta à legislação pátria e promovem valores distorcidos desde a infância, 
mot ivo pelo qual não devem mais ser exibidos, ou no caso do site, precisam 
ser reformulados. 

 
É também importante explicitar que estas est ratégias de 

comunicação mercadológica da empresa não são sequer percebidas pelas 
crianças. Elas não se dão conta de que ao acessarem o site estão consumindo 
idéias e valores. 

 
Assim, exatamente pelo fato de que o site não é percebido pelas 

crianças como um site de vendas, que o seu anúncio j unto com o comercial 
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televisivo — como chamat ivo para as crianças ingressarem no site — é tão 
abusivo, desleal e perverso.  

 
Como agravante, tem-se o fato de que certas seções do site 

induzem a comportamentos não saudáveis na infância, promovendo a 
antecipação da entrada no mundo adulto e t razendo malefícios para as 
crianças, tais como: erot ização precoce, t ranstornos alimentares, problemas 
relacionados à auto-est ima,  hábitos consumistas,  problemas de st ress 
familiar,  dent re outros. 

 
Com isso, resta claro que toda a est ratégia de comunicação 

mercadológica foi pensada para at ingir as pequenas e induzir o consumo sem 
que esta mensagem pudesse ser decifrada e ident if icada pelas crianças; fato 
que torna tal conduta revest ida de abusividade e conseqüente ilegalidade, nos 
termos da lei. 
�

�

, 9 � � $ � D E X V LY LG D G H � F R P X Q LF D o m R � P H U F D G R Oy J LF D � G LU LJ LG D � D � F U LD Q o D V � �

 
 

$ � S X E OLF LG D G H � G LU LJ LG D � D � F U LD Q o D V � � LQ V H U o m R � S U H F R F H � Q R � P X Q G R � D G X OWR � �

�

�

Atualmente, é comum que a publicidade dos mais diversos produtos 
e serviços — sej am eles infant is ou não — dirij a-se ao público infant il .  Esse 
direcionamento visa est imular as crianças a solicitar os produtos anunciados a 
seus pais. Essa est ratégia de market ing não ocorre por acaso. 

 
Segundo pesquisa da Interscience (doc. 9) realizada em outubro de 

200312 o poder de inf luência das crianças na hora das compras chega, hoj e, a 
80% em relação a tudo o que é comprado pela famíl ia,  desde o automóvel do 
pai,  à cor do vest ido da mãe, passando inclusive pelo próprio imóvel do casal. 
 

A exposição de crianças em comerciais televisivos possibil ita uma 
total aproximação e ident if icação com as crianças telespectadoras, o que 
ainda segundo a pesquisa da Interscience, é um grande fator influenciador na 
compra, chegando a uma taxa de 38% em produtos usados ou indicados por um 
amigo. 
 

Sobre o tema, discorre com propriedade o falecido professor t it ular 
do Departamento de Comunicação da Universidade de Nova York, NEIL 
POSTMAN, em ‘ O Desaparecimento da Infância’  ao constatar que as crianças: 

 
“ [as crianças] são habitualmente e desavergonhadamente usadas 
como intérpretes de dramas em comerciais.  Numa única noite 
contei nove produtos diferentes para os quais uma criança servia de 
garoto ou garota-propaganda. Ent re os produtos havia salsichas, 
imóveis, pastas de dentes, seguros, detergentes e uma cadeia de 

                                                
12 ht tp:/ / www.interscience.com.br/ site2006/ index.asp  
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restaurantes.  Os telespectadores americanos evidentemente não 
acham inusitado ou desagradável que as crianças os inst ruam nas 
glórias da América dos grandes negócios, talvez porque como as 
crianças são admit idas cada vez mais em aspectos da vida adulta, 
lhes pareceria arbit rário excluí-las de um dos mais importantes: 
vender. De qualquer modo, temos aqui um novo sent ido para a 
profecia que diz que uma criança os conduzirá.” 13 

 
E cont inua o eminente professor, af irmando que quando crianças 

são mostradas na televisão: 
 

“ V m R � U H S U H V H Q WD G D V � F R P R � D G X OWR V � H P � P LQ LD WX U D � � j � P D Q H LU D � G D V �

S LQ WX U D V � G R V � V p F X OR V � WU H ] H � H � T X D WR U ] H .  Poderíamos chamar esta 
condição de Fenômeno Gary Coleman; com isso quero dizer que um 
espectador atento das comédias de costumes, das novelas ou de 
qualquer out ro formato popular da TV notará que D V � F U LD Q o D V � G H �

WD LV � S U R J U D P D V � Q m R � G LI H U H P � V LJ Q LI LF D WLY D P H Q WH � H P � V H X V �

LQ WH U H V V H V � � Q D � OLQ J X D J H P � � Q D V � U R X S D V � R X � Q D � V H [ X D OLG D G H � G R V �

D G X OWR V � G R V � P H V P R V � S U R J U D P D V . ” 14 (grifos inseridos) 

Sobre o processo de eliminação de diferenças ent re crianças e 
adultos, cont ribui signif icat ivamente a ent revista ao 1 H Z � < R UN � 7 LP H V  dada por 
DAVID WALSH, psicólogo e fundador americano do Inst ituto Nacional de Mídia 
e Famíl ia,  que conclui que “ ninguém duvida que as crianças estão recebendo 
cada vez mais informações cada vez mais cedo, (. . . ) exist indo pouquíssimos 
f ilt ros disponíveis".  O resultado, segundo ele,  é a ‘ adult if icação da criança’ : 

"as crianças têm acesso à informação, mas não necessariamente têm 
a maturidade emocional para absorvê-la. As crianças hoj e estão na 
fase da aritmét ica básica em termos de maturidade emocional, 
tendo de lidar com fórmulas quadrát icas".  15 

 
Inserido nesse processo de adult if icação da infância, antecipam-se 

também outros processos. Exemplo disso é o fato de que, atualmente a 
publicidade enxerga na criança um verdadeiro nicho de mercado e a considera 
consumidora, embora de acordo com a lei as crianças e adolescentes de até 
16 anos de idade não possam prat icar plenamente os atos da vida civil,  como 
contratos de compra e venda.  

 
Sobre esta importante mudança social,  discorre a pesquisadora e 

economista MONICA MONTEIRO DA COSTA BORUCHOVITCH: 
 

“ $ � LG p LD � G D � LQ I k Q F LD � Q D � , G D G H � 0 t G LD � Q m R � S R G H � V H U � V H S D U D G D � G D �

LQ I k Q F LD � Q D � V R F LH G D G H � G H � F R Q V X P R � � S R LV � D � LQ G ~ V WU LD � G R �

H Q WU H WH Q LP H Q WR � � T X H � p � R Q G H � V H � OR F D OL] D � D � P t G LD � S D U D � F U LD Q o D V � �

E X V F D � F R Q V X P LG R U H V � � $ � P t G LD � p � S D U WH � I X Q G D P H Q WD O� G D � H Q J U H Q D J H P �

                                                
13 POSTMAN, Neil.  2 � ' H V D S D U H F LP H Q WR � G D � , Q I k Q F LD ,  Edit ora Graphia,  138. 
14 POSTMAN, Neil.  2 � ' H V D S D U H F LP H Q WR � G D � , Q I k Q F LD ,  Edit ora Graphia,  136. 
15 ht tp:/ / g1.globo.com/ Not icias/ Mundo/ 0,,MUL44227-5602,00.html  
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T X H � P D Q Wp P � D � V R F LH G D G H � G H � F R Q V X P R � � e � D � P t G LD � T X H � Q R V � I D ] �

F R Q K H F H U � F R LV D V � T X H � Q H P � V D E t D P R V � T X H � H [ LV WLD P � � Q H F H V V LG D G H V �

T X H � Q m R � V D E t D P R V � T X H � S R V V X t D P R V � H � Y D OR UH V � H � F R V WX P H V � G H � R X WU D V �

I D P t OLD V � � V R F LH G D G H V � H � F R Q WLQ H Q WH V � �

Hoj e em dia, diferentemente da visão da década de 50, a criança é 
vista como consumidora. As crianças “ precisam de coisas” : 
brinquedos, tênis, roupas de marca e mega-festas de aniversário 
que não precisavam há algumas décadas atrás� � $ V � F U LD Q o D V � G H V H MD P �

S R V V X LU � H V WD V � H � P X LWD V � R X WU D V � P H U F D G R U LD V � � D � P D LR U � S D U WH � G H OD V �

F R Q K H F LG D V � D WU D Y p V � G D V � R I H U WD V � F R Q V WD Q WH V � G D � P t G LD � � �

(. .. ) 
6 m R � D V � J U D Q G H V � F R U S R U D o } H V � G H � P t G LD � � T X H � LQ F D Q V D Y H OP H Q WH � Q R V �

I D ] H P � Y H U � D V � F R LV D V � T X H � D LQ G D � Q m R � WH P R V � H � T X H � ´ S U H F LV D P R V µ � WH U � �

T X H � � P X LWD V � Y H ] H V � � H V Wm R � D R � Y R OD Q WH � � $ � F U LD Q o D � WR U Q R X � V H � S ~ E OLF R �

D OY R � � Q m R � V y � G D � S U R J U D P D o m R � LQ I D Q WLO� � P D V � G R V � D Q X Q F LD Q WH V �  $ �

S D U WLU � G H V WD � V LJ Q LI LF D WLY D � P X G D Q o D � � LQ G LY t G X R V � T X H � S U H F LV D Y D P � V H U�

U H V J X D U G D G R V � V H � WU D Q V I R U P D P � H P � LQ G LY t G X R V � T X H � S U H F LV D P � V H U �

S U LP R UG LD OP H Q WH � F R Q V X P LG R U H V � � H � D V � F U LD Q o D V � S D V V D U D P � D � WH U �

D F H V V R � D � LQ I R U P D o } H V � T X H � D Q WH V � H U D P � U H V H U Y D G D V � D R V � D G X OWR V � � R X �

T X H � � S H OR � P H Q R V � � S U H F LV D Y D P � G R � F U LY R � G R V � D G X OWR V � G D � I D P t OLD � S D U D �

D OF D Q o D U H P � D V � F U LD Q o D V �  Estas informações são hoj e ent regues 
diretamente pelas grandes corporações às crianças. 
A mídia precisa at ingir diretamente a criança para que esta sej a 
autônoma o suf iciente para desempenhar o papel de exigir dos 
adultos brinquedos no Dia da Criança, por exemplo, pois, sem essa 
suposta autonomia infant il,  o discurso da mídia “ exij a brinquedos no 
dia da criança”  f icaria enfraquecido.16”  (grifos inseridos). 

 
E ainda cont inua a pesquisadora, acerca do poder de inf luência das 

crianças na hora das compras. 
 

“ São crianças informadas. São consumidores. Apesar de não 
exercerem diretamente a compra têm grande poder de inf luenciar o 
que será consumido pela família e são público alvo para milhões de 
dólares invest idos mensalmente em publicidade. No entanto, ao 
mesmo tempo, são crianças ainda frágeis diante das ilusões do 
mundo midiát ico. Crianças que ainda misturam realidade com a 
realidade televisionada e tem grande dif iculdade em separar o que 
gostam do que não gostam na televisão nossa de todos os dias.17”   

                                                
16 Dissertação de mest rado: Boruchovitch, Monica Monteiro da Costa. Tese de mest rado 
int itulado: A programação infant il na televisão brasileira sob a perspect iva da criança, 
apresentada ao DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA - � Programa de Pós-Graduação em Psicologia 
Clínica/  PUC/ RJ (ht tp: / / www.maxwell. lambda.ele.puc-rio.br/ cgi-
bin/ db2www/ PRG_0651.D2W/ SHOW?Mat=&Sys=&Nr=&Fun=&CdLinPrg=pt&Cont=4040:pt ),  
páginas 30 e 31. 
17 Dissertação de mest rado: Boruchovitch, Monica Monteiro da Costa. Tese de mest rado 
int itulado: A programação infant il na televisão brasileira sob a perspect iva da criança, 
apresentada ao DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA - � Programa de Pós-Graduação em Psicologia 
Clínica/  PUC/ RJ (ht tp: / / www.maxwell. lambda.ele.puc-rio.br/ cgi-
bin/ db2www/ PRG_0651.D2W/ SHOW?Mat=&Sys=&Nr=&Fun=&CdLinPrg=pt&Cont=4040:pt ),  
página 31. 
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Assim muito embora a criança não sej a dotada pela lei de 

autonomia suficiente para f irmar cont ratos, passa a ser bombardeada por 
informações sobre os mais diversos produtos e, deixando-se influenciar pelo 
que vê nos anúncios, pede aos pais que adquiram o produto ou então o fazem 
com seu próprio dinheiro, proveniente de ‘ mesada’  oferecida pelos pais.  

 
Apesar de o Brasil  ser palco de grandes desigualdades sociais,  é 

digno de nota que as crianças, quando recebem dinheiro de seus pais ou 
responsáveis investem em produtos que desej am e que - muitas vezes - não 
são prontamente adquiridos pelos pais, como doces, brinquedos etc. De 
acordo com a pesquisa realizada pelo Nickelodeon (doc.10 —  p. 3),  a média 
da mesada da criança brasileira é de R$28,60, o que representa,  em todo o 
país, no volume de R$69.237.069,00 por mês! 

 
Confirmando a idéia de que as crianças são um verdadeiro ‘ alvo’  

para as agências de market ing, o publicitário NICOLAS MONTIGNEAUX, sem 
nenhum pudor e de forma bastante precisa esclarece que: 

 
“ $ V � H P S U H V D V � D F D E D U D P � U H F R Q K H F H Q G R � H V V D � U H D OLG D G H � H F R Q { P LF D �

 
$ WR U � H F R Q { P LF R � G H � S U LP H LU D � F OD V V H � � D � F U LD Q o D � p � F R Q V LG H U D G D � F D G D �

Y H ] � P D LV � U H V S R Q V i Y H O� Q R V � P H F D Q LV P R V � G H � F R Q V X P R �  Essa 
responsabil idade tem por origem também as fábricas e as empresas 
que consideram esse segmento de mercado posit ivo para a 
economia. 6 H X � S R G H U � G H � F R P S U D � p � F R Q V LG H U i Y H O� � T X H U � H V WH � V H MD �

F R Q V H T • r Q F LD � � G LU H WD P H Q WH � � G R � G LQ K H LUR � G D � P H V D G D � T X H � D V �

S U y S ULD V � F U LD Q o D V � J H U H Q F LD P � � V H MD � LQ G LU H WD P H Q WH � S R U � LQ WH U P p G LR �

G H � S H G LG R V � D F R OK LG R V � �

(. .. ) 
Trata-se de uma população fortemente inf luenciadora, part icipante 
das decisões de compra de produtos e serviços que lhe dizem 
respeito diretamente ou que fazem parte do conj unto familiar.  A 
criança não se contenta apenas em escolher os obj etos para seu 
próprio uso, ela influencia também o consumo de toda a família. 
Sua inf luência ult rapassa, de longe, sua própria esfera de consumo. 
(. .. ) 
$ � F U LD Q o D � p � X WLOL] D G D � � LJ X D OP H Q WH � � F D G D � Y H ] � P D LV � � F R P R �

LQ I OX H Q F LD G R U D � G H � V H X V � S D LV � Q D � T X H V Wm R � G H � S U R G X WR V � T X H � Q m R � OK H �

V m R � G LU H WD P H Q WH � G H V WLQ D G R V �
18”   (grifos inseridos).  

 
Assim, percebe-se que a mídia e em especial a publicidade 

comercial dirigida a crianças contribui para promover uma mudança radical 
nas relações familiares, na medida em que coloca a criança como um suj eito 
extremamente demandante e com poder real de pressionar seus pais para 
comprarem, ao mesmo tempo em que coloca os pais submissos a esses 
caprichos infant is.  

                                                
18 Mont igneaux, Nicolas. Público-alvo: crianças – a força dos personagens e do market ing para 
falar com o consumidor infant il.  Rio de Janeiro:  Campus,  2003, página 17 e 18. 
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Por mot ivos que variam desde sent imentos de culpa dos pais pela 

falta de atenção que dão a seus f ilhos até a aceitação das vontades dos 
pequenos para que estes parem de ‘ amolar’ ,  os pais optam, na maioria das 
vezes, por ceder aos desej os dos f ilhos. Nesse sent ido, pesquisas como a 
“ Ninõs mandan!”  comprovam que atualmente, na América Lat ina, 
l iteralmente são as crianças quem comandam as compras das famíl ias 
(doc.11)19.  

 
Com isso, estabelece-se o conf lito familiar, com a desvalorização da 

autoridade dos pais e com o acirramento dos conf litos, pela incansável 
insistência dos f ilhos para a aquisição dos produtos anunciados. 
 
 

9 D OR U H V � G LV WR U F LG R V � R X � P H V P R � ´ G H V Y D OR U H V µ �

�

�

 Diante da informação de que o Brasil “ é o oitavo país em 
desigualdade social,  na frente apenas da lat ino-americana Guatemala, e dos 
africanos Suazilândia, República Cent ro-Africana, Serra Leoa, Botsuana, 
Lesoto e Namíbia,  segundo o coef iciente de Gini,  parâmetro 
internacionalmente usado para medir a concentração de renda” 20 e que “ 1% 
dos brasileiros mais ricos - 1,7 milhão de pessoas - detém uma renda 
equivalente a da parcela formada pelos 50% mais pobres (86,5 milhões de 
pessoas)” 21,  o cenário torna-se ainda mais danoso.  

 
O anúncio constante de bens de consumo para crianças faz com que 

elas desej em cada vez mais produtos, incansavelmente. O consumismo desde 
a infância é prej udicial à formação dos cidadãos e t raz valores distorcidos, 
mais ligados ao ter do que ao ser,  como se a aquisição desenfreada de 
produtos fosse responsável pela felicidade das pessoas.  

 
Al iás, sobre a questão do que gera a felicidade, a psiquiat ra norte 

americana SUSAN LINN22 atenta: 
 

“ No fim das contas, D V � F R LV D V � Q m R � Q R V � I D ] H P � I H OL] H V .  Em pesquisas 
realizadas em todo o mundo, pesquisadores descobrem que 
relacionamentos e sat isfação no t rabalho é o que nos t raz mais 
felicidade. Não só isso. As pessoas com valores predominantemente 
materialistas – aquelas que acreditam que a felicidade está no 
próximo carro, CD, brinquedo ou par de sapatos – são, na verdade, 
menos felizes que seus vizinhos. As pessoas que moram em países 
onde desast res – naturais ou de outra origem – deixaram-na sem 
alimento, cuidados médicos ou abrigos adequados são 

                                                
19 “ Niños Mandan! Cambiando La relación de poder ent re los niños y las madres lat ino 
Americanas” , TNS, j ulho de 2007. 
20 Folha de São Paulo: ht tp:/ / www1.folha.uol.com.br/ folha/ cot idiano/ ult95u112798.shtml �   
21 Folha de São Paulo: ht tp:/ / www1.folha.uol.com.br/ folha/ brasil/ ult96u69309.shtml .  
22 , Q � Crianças do Consumo – A Infância Roubada, São Paulo, Editado pelo Inst ituto Alana, p. 
231. 
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signif icat ivamente menos felizes do que aqueles que moram em 
países com padrão de vida confortável;  mas os pesquisadores não 
encont raram diferenças na felicidade (colet iva) das pessoas dos 
países ricos e as pessoas de países menos ricos cujas necessidades 
básicas são sat isfeitas.  (. .. ) 
2 V � Y D OR U H V � P D WH U LD LV � V m R � S U H MX G LF LD LV � Q m R � V R P H Q WH � S D U D � D � V D ~ G H � H �

I H OLF LG D G H � LQ G LY LG X D O� � P D V � S D U D � R � E H P � H V WD U � G R � Q R V V R � S OD Q H WD .  Em 
princípio, as pessoas com valores primordialmente materialistas não 
se preocupam com a ecologia e o meio ambiente. Além disso, muito 
freqüentemente as coisas e as embalagens em que elas vêm usam 
recursos naturais preciosos, são produzidas em fábricas que poluem 
o ambiente, e acabam tornando-se lixo não-biodegradável.”  (grifos 
inseridos) 

 
No mais, os comerciais muitas vezes incitam as crianças a consumir 

incansavelmente diversos produtos, gerando situações em que os pequenos só 
se sentem inseridos quando possuem os mesmos brinquedos que seus colegas 
de turma. Exemplo cristalino e explícito deste apelo desenfreado para que 
crianças consumam produtos são os comerciais da Barbie e todo o site que se 
integra nesta est ratégia de comunicação mercadológica. 

 
Este est ímulo ao consumismo desde a tenra infância cont ribui para 

formar hábitos de consumo exagerados e inconseqüentes, causadores de riscos 
e danos não apenas ao ser humano individualmente considerado como 
também à sociedade e ao planeta como um todo, haj a vista que os padrões de 
consumo atualmente propostos não são ambientalmente sustentáveis.  

 
Acerca da insistência e agressividade com que as crianças são 

at ingidas pelas mais diversas formas de comunicação mercadológica – desde 
comerciais televisivos a sites e a produtos e embalagens com personagens 
licenciados – é interessante considerar mais uma vez as palavras da 
pesquisadora MONICA MONTEIRO DA COSTA BORUCHOVITCH: 

 
“ Todavia, quanto a não at ribuir destaque algum a qualquer das 
partes na relação, H Q WH Q G H P R V � T X H � S H OD � I R U o D � U H S H WLWLY D � G D � P t G LD �

� � D S U H V H Q WD Q G R � V H X V � S U R J U D P D V � LQ F D Q V D Y H OP H Q WH � � G LD U LD P H Q WH � D R �

OR Q J R � G H � D Q R V � H � D Q R V � � H � D WU H OD Q G R � V H X V � S H U V R Q D J H Q V � D � S U R G X WR V � G H �

F R Q V X P R � F R P R � E U LQ T X H G R V � � U R X S D V � � P D WH U LD O� H V F R OD U � H � R � T X H � P D LV �

S X G H U � G H V H MD U � D � P H Q WH � K X P D Q D  - a narrat iva televisiva possui os 
meios para influenciar mais a audiência infant il do que esta com 
seus desej os afetá-la.23”  (grifos inseridos).  

 
E ainda prossegue a pesquisadora: 

 

                                                
23 Dissertação de mest rado: Boruchovitch, Monica Monteiro da Costa. Tese de mest rado 
int itulado: A programação infant il na televisão brasileira sob a perspect iva da criança, 
apresentada ao DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA - � Programa de Pós-Graduação em Psicologia 
Clínica/  PUC/ RJ (ht tp: / / www.maxwell. lambda.ele.puc-rio.br/ cgi-
bin/ db2www/ PRG_0651.D2W/ SHOW?Mat=&Sys=&Nr=&Fun=&CdLinPrg=pt&Cont=4040:pt ),  
página 41. 
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“ Este ponto de vista nos t raz para reflexão algumas questões 
relevantes quanto à representação dos adultos apenas como pernas 
e uma voz, em geral autoritária. Por um lado pode estar 
representando a visão do mundo a part ir da altura dos olhos de uma 
criança, mas a falta de adultos nos desenhos atuais, ou pelo menos 
a falta de adultos que desempenhem papéis importantes, parece ser 
uma característ ica da programação atual e poderia estar reflet indo 
uma tendência da sociedade atual,  sociedade na qual as crianças 
estão mais em contato com seus pares do que com adultos, ou 
ainda, Q R V � U H P H WH U � D � F U LD Q o D � LG H D OL] D G D � S H OD � V R F LH G D G H � G H �

F R Q V X P R � H � D � P t G LD � � X P D � F U LD Q o D � G H P D Q G D Q WH � � H V S H F LD OP H Q WH �

F R P R � F R Q V X P LG R U D � � F R P � G H V H MR V � D � V H U H P � LP H G LD WD P H Q WH �

V D WLV I H LWR V � � G H V H MR V � H V WH V � F U LD G R V � H [ D WD P H Q WH � S R U � H V V D � P H V P D �

P t G LD � D R � D S U H V H Q WD U � LQ F D Q V D Y H OP H Q WH � Q R Y R V � S U R G X WR V � D � F D G D �

LQ WH U Y D OR � F R P H U F LD O� � G H L[ D Q G R � F OD U R � S D U D � V H X � S ~ E OLF R � D � P H Q V D J H P �

´ Y R F r � S U H F LV D � WH U � X P µ � � U D S LG D P H Q WH � D E V R U Y LG D � S H OD � D X G Lr Q F LD �

LQ I D Q WLO�
24”  (grifos inseridos). 

 
Tendo em vista que a criança brasileira é uma das que mais assiste 

televisão no mundo, a inserção de publicidade em meio à programação 
infant il é realmente preocupante. Segundo o IBOPE Media Workstat ion: 

 
“ No ano de 2007, o tempo médio de exposição à TV de crianças das 
classes ABCDE é de: 

 
- ent re 04 a 11 anos de idade: 04:50:11 
- ent re 12 a 17 anos de idade: 04:53:41.”  

 
Portanto, merece preocupação a publicidade dirigida ao público 

infant il,  pelo fato de promover o consumismo e outros valores que não 
necessariamente são aqueles que os pais desej am passar a seus f ilhos. Quando 
esta mensagem publicitária está inserida em meio à programação infant il, 
com maior probabilidade de ser vista por crianças, torna-se ainda mais 
preocupante. 

 
Para concluir,  interessante reproduzir as palavras da advogada e 

professora de Direito de Famíl ia e de Direito da Criança e do Adolescente da 
PUC/ RJ e UERJ, TÂNIA DA SILVA PEREIRA: 
 

“ Neste sent ido, Herbert  de Souza, indagado sobre a publicidade, 
observou que, ‘ de um modo geral, ela supõe um receptor 
infant il izado, idiota. É fundamental mudar a qualidade da 
comunicação, não tanto pela forma, mas pelo conteúdo’ . (. . . ) ¶ $ � 7 9 �

P R V WU D � D V � P D U D Y LOK D V � T X H � S R G H P � V H U � F R Q V X P LG D V � � P D V � Q m R � G i � j V �

                                                
24 Dissertação de mest rado: Boruchovitch, Monica Monteiro da Costa. Tese de mest rado 
int itulado: A programação infant il na televisão brasileira sob a perspect iva da criança, 
apresentada ao DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA - � Programa de Pós-Graduação em Psicologia 
Clínica/  PUC/ RJ (ht tp: / / www.maxwell. lambda.ele.puc-rio.br/ cgi-
bin/ db2www/ PRG_0651.D2W/ SHOW?Mat=&Sys=&Nr=&Fun=&CdLinPrg=pt&Cont=4040:pt ),  
página 49. 
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S H V V R D V � F R Q G Lo } H V � G H � F R P S U D � � $ � I L[ D o m R � D E V R OX WD � Q R V � S U R G X WR V � H �

R E MH WR V � D F D E D � S R U � G H V OR F D U � D V � U H I H U r Q F LD V � S D U D � R � P X Q G R � G D V �

F R LV D V � H � G D V � S H V V R D V � � $ � F R LV D � R X � R � S U R G X WR � p � R � D E V R OX WR · �  O autor 
ainda conclui: ‘ a televisão, o vídeo, o cinema, o j ornal e a revista 
predominam como mídia de imagem. A criança, como o adulto, é 
at raída pelo visual. A comunicação direta e escrita vem por últ imo, 
infelizmente. (. . .) Todas as classes são afetadas pela mídia e cada 
uma responde segundo sua própria cultura’ .25”   

 
 

9 � � ) X Q G D P H Q WD o m R � - X U t G LF D � �

 
 

$ � K LS R V V X I L F Lr Q F LD � S U H V X P LG D � G D V � F U LD Q o D V � Q D V � U H OD o } H V � G H � F R Q V X P R �

 
 

As crianças, por se encont rarem em peculiar processo de 
desenvolvimento, são t itulares de uma proteção especial,  denominada no 
ordenamento j urídico brasileiro como proteção integral.  Segundo a advogada 
e professora de Direito de Família e de Direito da Criança e do Adolescente da 
PUC/ RJ e UERJ, TÂNIA DA SILVA PEREIRA26:  

 
“ Como ‘ pessoas em condição peculiar de desenvolvimento’ ,  segundo 
Antônio Carlos Gomes da Costa, ‘ elas desfrutam de todos os direitos 
dos adultos e que sej am aplicáveis à sua idade e ainda têm direitos 
especiais decorrentes do fato de: 

 
-Não terem acesso ao conhecimento pleno de seus direitos; 
- Não terem at ingido condições de defender seus direitos frente às 
omissões e t ransgressões capazes de violá-los; 
- Não contam com meios próprios para arcar com a sat isfação de 
suas necessidades básicas; 
- Não podem responder pelo cumprimento das leis e deveres e 
obrigações inerentes à cidadania da mesma forma que o adulto, por 
se t ratar de seres em pleno desenvolvimento físico, cognit ivo, 
emocional e sociocultural.”  

 
Assim, por conta da especial fase de desenvolvimento bio-

psicológico das crianças, quando sua capacidade de posicionamento crít ico 
frente ao mundo ainda não está plenamente desenvolvida, nas relações de 
consumo nas quais se envolvem serão sempre consideradas hipossuficientes. 
 

Nesse sent ido JOSÉ DE FARIAS TAVARES27,  ao estabelecer quem são 
os suj eitos infanto-j uvenis de direito, observa que as crianças e os 

                                                
25 Livro: Pereira, Tânia da Silva. Direito da Criança e do Adolescente – Uma proposta 
interdiscipl inar – 2a edição revista e atualizada. Rio de Janeiro:  Renovar,  2008, página 768. 
26 Pereira, Tânia da Silva. Direito da Criança e do Adolescente – Uma proposta interdisciplinar 
– 2a edição revista e atualizada.  Rio de Janeiro: Renovar,  2008, página 25. 
27 , Q � Direito da Infância e da Juventude, Belo Horizonte, Editora Del Rey,  2001, p. 32. 
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adolescentes são ´ OH J D OP H Q WH � S U H V X P LG R V � K LS R V V X I LF LH Q WH V � � WLWX OD UH V � G D �

S UR WH o m R � LQ WH J U D O� H � S ULR ULWi ULD µ  (grifos inseridos).  
 

Em semelhante sent ido, ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELLOS E 
BENJAMIN28 assevera: 
 

“ A hipossuf iciência pode ser f ísico-psíquica, econômica ou 
meramente circunstancial.  O Código, no seu esforço enumerat ivo, 
mencionou expressamente a proteção especial que merece a 
criança cont ra os abusos publicitários. 
O Código menciona, expressamente, a questão da publicidade que 
envolva a criança como uma daquelas a merecer atenção especial. e �

H P � I X Q o m R � G R � U H F R Q K H F LP H Q WR � G H V V D � Y X OQ H U D E LOLG D G H � H [ D F H U E D G D �

� K LS R V V X I LF Lr Q F LD � � H Q Wm R �  que alguns parâmetros especiais devem 
ser t raçados.”  (grifos inseridos) 
 
Por serem presumidamente hipossuf icientes no âmbito das relações 

de consumo, as crianças têm a seu favor a garant ia de uma série de direitos e 
proteções, valendo ser observado, nesse exato sent ido, que a exacerbada 
vulnerabilidade em função da idade é preocupação expressa do Código de 
Defesa do Consumidor, que no seu art igo 39, inciso IV proíbe, como prát ica 
abusiva, o fornecedor valer-se da ´ I U D T X H ] D � R X � LJ Q R U k Q F LD � G R � F R Q V X P LG R U � �

WH Q G R � H P � Y LV WD � V X D � LG D G H � � V D ~ G H � � F R Q K H F LP H Q WR � R X � F R Q G Lo m R � V R F LD O� � S D U D �

LP S LQ J LU� OK H � V H X V � S U R G X WR V � R X � V H UY Lo R V µ  (grifos inseridos).  
 

O emérito professor de psicologia da Universidade de São Paulo, 
YVES DE LA TAILLE, em parecer conferido sobre o tema ao Conselho Federal 
de Psicologia, também ressalta29 (doc. 12):  
 

“ 1 m R � WH Q G R � D V � F U LD Q o D V � G H � D Wp � � � � D Q R V � F R Q V WU X t G R � D LQ G D � WR G D V � D V �

I H U U D P H Q WD V � LQ WH OH F WX D LV � T X H � OK H V � S H U P LWLU i � F R P S U H H Q G H U � R � U H D O, 
notadamente quando esse é apresentado at ravés de representações 
simbólicas (fala, imagens), a publicidade tem maior possibil idade de 
induzir ao erro e à ilusão. (.. . ) é certo que certas propagandas 
podem enganar as crianças, vendendo-lhes gato por lebre, e isto 
sem ment ir,  mas apresentando discursos e imagens que não poderão 
ser passados pelo crivo da crít ica.”  
(. .. ) 
“ $ V � F U LD Q o D V � não têm, os adolescentes não têm a mesma 
capacidade de resistência mental e de compreensão da realidade 
que um adulto e, portanto, Q m R � H V Wm R � F R P � F R Q G Lo } H V � G H � H Q I U H Q WD U�

F R P � LJ X D OG D G H � G H � I R U o D � D � S U H V V m R � H [ H U F LG D � S H OD � S X E OLF LG D G H � Q R �

T X H � V H � U H I H U H � j � T X H V Wm R � G R � F R Q V X P R .  A luta é totalmente 
desigual.”  (grifos inseridos) 

 

                                                
28 , Q � Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos Autores do Anteproj eto, São 
Paulo, Editora Forense, pp. 299-300.  
29 Parecer sobre PL 5921/ 2001 a pedido do Conselho Federal de Psicologia, ‘ A Publicidade 
Dirigida ao Público Infant il – Considerações Psicológicas’ .  
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Assim também entende o Conselho Federal de Psicologia, que, 
representado pelo psicólogo RICARDO MORETZOHN, por ocasião da audiência 
pública realizada na Câmara dos Deputados Federais, ocorrida em 30.8.2007, 
manifestou-se da seguinte forma30:  
 

“ Autonomia intelectual e moral é const ruída paulat inamente. e �

S U H F LV R � H V S H U D U � � H P � P p G LD � � D � LG D G H � G R V � � � � D Q R V � S D U D � T X H � R �

LQ G LY t G X R � S R V V X D � X P � U H S H U Wy U LR � F R J Q LWLY R � F D S D ] � G H � OLE H U i � OR � � G R �

S R Q WR � G H � Y LV WD � WD Q WR � F R J Q LWLY R � T X D Q WR � P R U D O� � G D � I R U WH � U H I H U r Q F LD �

D � I R Q WH V � H [ WH U LR U H V � G H � S U H V Wt J LR � H � D X WR U LG D G H .  Como as 
propagandas para o público infant il  costumam ser veiculadas pela 
mídia e a mídia costuma ser vista como inst ituição de prest ígio, é 
certo que seu poder de inf luência pode ser grande sobre as 
crianças. Logo, H [ LV WH � D � WH Q G r Q F LD � G H � D � F U LD Q o D � MX OJ D U � T X H � D T X LOR �

T X H � P R V WU D P � p � U H D OP H Q WH � F R P R � p � H � T X H � D T X LOR � T X H � G L] H P � V H U �

V H Q V D F LR Q D O� � Q H F H V V i U LR � � G H � Y D OR U � U H D OP H Q WH � WH P � H V V D V �

T X D OLG D G H V . ”  (grifos inseridos) 
 

Por se aproveitar do fato do desenvolvimento incompleto das 
crianças, da sua natural credulidade e falta de posicionamento crít ico para 
impor produtos, a publicidade dirigida a crianças rest ringe signif icat ivamente 
a possibil idade de escolha das crianças, subst ituindo seus desej os espontâneos 
por apelos de mercado.  

 
Acerca da restrição da liberdade de escolha da criança pelos 

imperat ivos publicitários, é válido reproduzir as palavras do psiquiat ra e 
estudioso do tema DAVID LÉO LEVISKY: 
 

“ Há um t ipo de publicidade que tende a mecanizar o público, 
seduzindo, impondo,  iludindo, persuadindo, condicionando, para 
inf luir no poder de compra do consumidor, fazendo com que ele 
perca a noção e a selet ividade de seus próprios desej os. Essa 
espécie de indução inconsciente ao consumo, quando incessante e 
descont rolada, pode t razer graves conseqüências à formação da 
criança. Isso afeta sua capacidade de escolha; o espaço interno se 
torna controlado pelos est ímulos externos e não pelas 
manifestações autênt icas e espontâneas da pessoa31.”   

 
 
 
 
 
 
 

                                                
30 Audiência Pública n° 1388/ 07,  em 30/ 08/ 2007, ‘ Debate sobre publicidade infant il’ .  
31 A mídia – interferências no aparelho psíquico. , Q � Adolescência – pelos caminhos da 
violência: a psicanálise na prát ica social.  Ed. Casa do Psicólogo. São Paulo, SP, 1998, página 
146. 
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3 U R LE Lo m R � G D � S X E OLF LG D G H � H � G R � P H U F K D Q G LV LQ J � G LU LJ LG R V � j � F U LD Q o D �

 
 

No Brasil publicidade dirigida ao público infant il é ilegal.  Pela 
interpretação sistemát ica da Const ituição Federal,  do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, da Convenção das Nações Unidas sobre as Crianças e do 
Código de Defesa do Consumidor, pode-se dizer que a publicidade dirigida ao 
público infant il é proibida, mesmo que na prát ica ainda sej am encont rados 
diversos anúncios voltados para esse público. 

 
A Const ituição Federal ao inst ituir os direitos e garant ias 

fundamentais de todos, homens e mulheres, promove os direitos e garant ias 
também das crianças e adolescentes, assegurando os direitos individuais e 
colet ivos à vida, à liberdade,  à segurança e à propriedade, além de elencar os 
direitos sociais à educação, à saúde, ao lazer,  à segurança, à proteção, à 
maternidade e à infância. 
 

No art igo 227, a Const ituição Federal estabelece o dever da família, 
da sociedade e do Estado de assegurar ´ F R P � D E V R OX WD � S ULR ULG D G H µ  à criança e 
ao adolescente os direitos à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência famil iar e comunitária. Também determina que todas as crianças 
e adolescentes deverão ser protegidos de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
 

No mesmo sent ido,  o Estatuto da Criança e do Adolescente 
estabelece os direitos dessas pessoas em desenvolvimento e o respeito à sua 
integridade inclusive com relação aos seus valores, nos art igos 4º,  5º,  6º, 7º, 
17, 18, 53, dent re out ros. 

 
Merece destaque o art igo 4º do ECA, que em absoluta consonância 

com o art igo 227 da Const ituição Federal,  determina:  
�

“ É dever da família,  da comunidade, da sociedade em geral e do 
poder público assegurar,  com absoluta prioridade, a efet ivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação,  ao 
esporte,  ao lazer,  à prof issionalização, à cultura, à dignidade,  ao 
respeito, à liberdade e à convivência famil iar e comunitária. ”  
 
Repisando a idéia expressa no art igo 227 do texto const itucional de 

que a proteção da infância e adolescência é responsabilidade colet iva e 
compart ilhada pela família,  sociedade e Estado, este art igo 4º deixa claro que 
nenhum destes entes, nominalmente ident if icados e dest inados como 
guardiões da infância e adolescência, podem se escusar de atuar para a 
garant ia da proteção integral a todas as crianças e adolescentes. De acordo 
com DALMO DE ABREU DALLARI: 

 
“ (.. . ) são igualmente responsáveis pela criança a famíl ia,  a 
sociedade e o Estado, não cabendo a qualquer dessas ent idades 
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assumir com exclusividade as tarefas, nem f icando alguma delas 
isenta de responsabilidade.32”  
 
E no mesmo sent ido cont inua o eminente j urista: 
 
“ Essa exigência [de se oferecer cuidados especiais à infância e 
adolescência] também se aplica à família,  à comunidade, e à 
sociedade. Cada uma dessas ent idades, no âmbito de suas 
respect ivas at ribuições e no uso de seus recursos, está legalmente 
obrigada a colocar entre seus obj et ivos preferenciais o cuidado das 
crianças e dos adolescentes. A prioridade aí prevista tem um 
obj et ivo prát ico, que é a concret ização de direitos enumerados no 
próprio art .  4 do Estatuto, e que são os seguintes:  direito à vida,  à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer,  à 
prof issionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária.33”   

 
Neste cenário, é importante lembrar que essa responsabilidade 

direcionada à sociedade envolve obrigações posit ivas e negat ivas, vale dizer, 
envolve o dever da sociedade de agir efet ivamente para evitar danos e 
prej uízos à infância e ao saudável desenvolvimento de pessoas com idade 
ent re zero e dezoito anos e também o dever de se abster de prat icar atos que 
possam lesionar tão relevante bem j urídico que é a própria proteção integral. 
Assim, é importante pensar na atuação das agências de publicidade e 
anunciantes que, enquanto ent idades privadas integrantes da sociedade têm o 
mesmo dever de promover a proteção integral e de se absterem de realizar 
ações que venham ofender este princípio.  
 

Ainda sobre o tema, o art igo 71 do Estatuto garante às crianças e 
adolescentes o pleno acesso à informação, à cultura e out ros produtos e 
serviços que estej am adequados à sua idade e à sua condição de pessoa em 
especial processo de desenvolvimento. Segundo TÂNIA DA SILVA PEREIRA: 

 
“ Declara ainda o art .  71, ECA o direito da criança e do adolescente 
a informação, cultura, lazer,  esportes, diversões, espetáculos, 
produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento.  A prevenção, porém, não se esgota nas 
circunstâncias previstas no art .  71, ECA. Admit iu o legislador 
estatutário que out ras medidas de prevenção geral e especiais 
fossem adotadas, desde que não cont rariassem os princípios da Lei 
në 8.069/ 90. 
(. .. ) 
A prevenção indicada nos arts.  70 a 73, ECA é caracterizada como 
prevenção primária, ao determinar no art .  701, ECA que é dever de 

                                                
32 Cury,  Munir (coordenador) Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado. Comentários 
j urídicos e sociais. Editora Malheiros: São Paulo, 2003,  6 edição,  página 37.  
33 Cury,  Munir (coordenador) Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado. Comentários 
j urídicos e sociais. Editora Malheiros: São Paulo, 2003,  6 edição,  página 41.  
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todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da 
criança e do adolescente.34”   
 
Por f im, o art igo 76 do Estatuto prevê algumas normas a serem 

seguidas pelas emissoras de rádio e televisão no tocante à programação que 
veiculam, a f im de que dêem preferência a f inal idades educat ivas, art íst icas, 
culturais e informat ivas que respeitem os valores ét icos e sociais da pessoa e 
da famíl ia;  sem, no entanto, abordar a questão da publicidade dirigida ao 
público infant il.  
 

Vale ser mencionada aqui a idéia de garant ia do melhor interesse da 
criança. Segundo interpretações as mais autorizadas de j uristas especial istas 
em infância e adolescência, as ações que at ingem as crianças e adolescentes - 
prat icadas por part iculares ou pelo poder público - devem ser levadas a cabo 
tendo-se em vista o melhor interesse da criança. 

 
Como bem nos aponta TÂNIA DA SILVA PEREIRA acerca da proteção 

do melhor interesse da criança: 
 
“ O Brasil  incorporou, em caráter def init ivo,  o princípio do ‘ melhor 
interesse da criança’  em seu sistema j urídico e, sobretudo, tem 
representado um norteador importante para a modif icação das 
legislações internas no que concerne à proteção da infância em 
nosso cont inente. 35”   

 
De acordo com este princípio de atendimento ao melhor interesse 

da criança, deve-se levar em conta, no momento da aplicação da lei;  da 
criação de polít icas públicas para a infância e adolescência e de 
desenvolvimento de ações do poder público e privado, o atendimento a todos 
os seus direitos fundamentais, o que inclui uma infância livre de pressões e 
imperat ivos comerciais.  

 
Assim, não é demais reaf irmar que, com a garant ia da proteção 

integral e da primazia do melhor interesse da criança, espera-se proporcionar 
à criança e ao adolescente um desenvolvimento saudável e feliz, l ivre de 
violências e opressões - aí incluídas as diversas formas de exploração 
econômica - conforme preconiza o texto const itucional,  o ECA e a Convenção 
das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança.  
 

Al iás, importante se faz lembrar que a Convenção das Nações Unidas 
sobre os Direitos das Crianças36 é o documento de direitos humanos mais bem 
aceito no mundo, tendo sido aprovada por unanimidade na Assembléia da ONU 

                                                
34 Pereira, Tânia da Silva. Direito da Criança e do Adolescente – Uma proposta interdisciplinar 
– 2a edição revista e atualizada.  Rio de Janeiro: Renovar,  2008, páginas 760 e 761. 
35 O princípio do “ melhor interesse da criança” :  da teoria à prát ica. Pereira, Tania da Silva .  
Disponível para download em: ht tp:/ / www.gont ij o-
familia.adv.br/ novo/ art igos_pdf/ Tania_da_Silva_Pereira/ MelhorInteresse.pdf (acessado em 
24.3.2008). 
36 A Convenção da ONU Sobre as Crianças considera “ criança”  como todo ser humano com 
idade ent re 0 e 18 anos. 
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de 20 de novembro de 1989 e rat if icada por quase todos os países do planeta 
(só não a rat if icaram os Estados Unidos da América e a Somália).  Em razão 
disso, suas disposições assumem papel de consenso internacional acerca dos 
direitos e garant ias dest inados a crianças e adolescentes. 

 
Este documento foi internalizado no Brasil por meio do Decreto no 

99.710, de 21 de novembro de 1990 e por isso integra o ordenamento j urídico 
brasileiro, tendo as suas disposições ao menos hierarquia de lei ordinária. Esta 
convenção também determina que o t ratamento j urídico dispensado a 
crianças e adolescentes sej a balizado pelos parâmetros de direitos humanos e 
norteadores da proteção integral.  Segundo TÂNIA DA SILVA PEREIRA: 

 
“ A Convenção consagra a ‘ Doutrina Jurídica da Proteção Integral’ , 
ou sej a, que os direitos inerentes a todas as crianças e adolescentes 
possuem característ icas específ icas devido à peculiar condição de 
pessoas em vias de desenvolvimento em que se encont ram, e que as 
polít icas básicas voltadas para a j uventude devem agir de forma 
integrada ent re a família, a sociedade e o Estado. 
Recomenda que a infância deverá ser considerada prioridade 
imediata e absoluta, necessitando de consideração especial, 
devendo sua proteção sobrepor-se às medidas de aj ustes 
econômicos, sendo universalmente salvaguardados os seus direitos 
fundamentais. 
Reafirma, também, conforme o S ULQ F t S LR � G R � P H OK R U� LQ WH UH V V H � G D �

F ULD Q o D ,  que é dever dos pais e responsáveis garant ir às crianças 
proteção e cuidados especiais e na falta destes é obrigação do 
Estado assegurar que inst ituições e serviços de atendimento o 
façam.37”  

 
Especif icamente no que se refere à temát ica de crianças e meios de 

comunicações merecem destaque os art igos 17 e 31, conforme abaixo 
reproduzidos: 
 

“ Art igo 17 – Os Estados-parte reconhecem a importante função 
exercida pelos meios de comunicação de massa e assegurarão que a 
criança tenha acesso às informações e dados de diversas fontes 
nacionais e internacionais, especialmente os voltados à promoção 
de seu bem-estar social,  espiritual e moral e saúde f ísica e mental. 
Pára este f im, os Estados-parte: 
 
a)encoraj arão os meios de comunicação a difundir informações e 
dados de benefício social e cultural à criança e em conformidade 
com o espírito do art igo 29; 
b)promoverão a cooperação internacional na produção, intercâmbio 
e na difusão de tais informações e dados de diversas fontes 
culturais,  nacionais e internacionais; 
c)encoraj arão a produção e difusão de livros para criança; 

                                                
37 Pereira, Tânia da Silva. Direito da Criança e do Adolescente – Uma proposta interdisciplinar 
– 2a edição revista e atualizada.  Rio de Janeiro: Renovar,  2008, páginas 22. 
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d) incent ivarão os órgãos de comunicação a ter part icularmente em 
conta as necessidades lingüíst icas da criança que pertencer a uma 
minoria ou que for indígena; 
e) promoverão o desenvolvimento de diret rizes apropriadas à 
proteção da criança cont ra informações e dados prej udiciais ao seu 
bem-estar,  levando em conta as disposições dos art igos 13 e 18. 
 
Art .  31 –1. Os Estados-parte reconhecem o direito da criança de 
estar protegida cont ra a exploração econômica e cont ra o 
desempenho de qualquer t rabalho que possa ser perigoso ou 
interferir em sua educação, ou sej a nocivo para saúde ou para seu 
desenvolvimento f ísico, mental,  espirit ual,  moral ou social.”  

 
Assim, reforçam-se as percepções de que a exposição de crianças à 

mídia deve favorecer o seu pleno desenvolvimento f ísico, mental e emocional 
e não prej udicá-lo, o que infelizmente ocorre quando da inserção de 
publicidade a elas dirigidas.  

 
É importante frisar que a publicidade não se insere no direito à 

informação de que são t itulares todas as crianças, visto que publicidade é um 
apelo comercial com o intuito de promover o consumo e não a disseminação 
de informações.  

 
Sobre o tema, vale indicar t recho do Comentário Geral n.  1, 

parágrafo 21, do Comitê das Nações Unidas ligado à Convenção Sobre os 
Direitos da Criança: 

 
“ A mídia, amplamente definida, também tem um papel cent ral a 
desempenhar tanto na promoção dos valores e obj et ivos 
estabelecidos no art igo 29 (1) como assegurando que suas 
at ividades não prej udicarão esforços de out ros na promoção destes 
obj et ivos. Os governos são obrigados pela Convenção, de acordo 
com o art igo 17 (a),  a adotar todas as medidas para encoraj ar a 
mídia de massa a disseminar informações e materiais que 
beneficiem a criança social e culturalmente.38”  

 
Em que pese a responsabilidade dos pais na determinação de horas 

a que a criança está exposta à Televisão, é importante frisar que a tutela da 
infância é encargo compart ilhado por todos: pais, comunidade,  sociedade e 
Estado, em uma verdadeira rede de proteção. Esse entendimento é endossado 
pelo Comitê das Nações Unidas para os Direitos da Criança: 

 
“ O Comitê enfat iza que os Estados-partes da Convenção têm a 
obrigação legal de respeitar e garant ir os direitos das crianças como 
estabelecidos na Convenção, o que inclui a obrigação de assegurar 
que provedores de serviços não-estatais aj am em conformidade 

                                                
38 De acordo com: Código de direito internacional dos direitos humanos anotado/  coordenação 
geral Flávia Piovesan. – São Paulo: DPJ Editora,  2008, página 336. 



 44 

com seus disposit ivos,  portanto, criando indiretamente obrigações 
para estes atores.39”  

 
Além disso, a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da 

Criança é clara ao expor em seu Art igo 3° : 

“ 1. 7 R G D V � D V � D o } H V � U H OD WLY D V � j V � F U LD Q o D V ,  levadas a efeito por 
inst ituições públicas ou privadas de bem estar social,  t ribunais, 
autoridades administ rat ivas ou orgãos legislat ivos, G H Y H P �

F R Q V LG H U D U � � S U LP R UG LD OP H Q WH � � R � P D LR U � LQ WH U H V V H � G D � F U LD Q o D � �

2. Os ( V WD G R V � 3 D U WH V � V H � F R P S U R P H WH P � D � D V V H J X U D U � j � F U LD Q o D � D �

S U R WH o m R � H � R � F X LG D G R � T X H � V H MD P � Q H F H V V i U LR V � D R � V H X � E H P � H V WD U , 
levando em consideração os direitos e deveres de seus pais, tutores 
ou out ras pessoas responsáveis por ela perante a lei e, com essa 
f inalidade, tomarão todas as medidas legislat ivas e administ rat ivas 
adequadas. 

3. 2 V � ( V WD G R V � 3 D U WH V � V H � F H U WLI LF D U m R � G H � T X H � D V � LQ V WLWX Lo } H V � � R V �

V H U Y Lo R V � H � R V � H V WD E H OH F LP H Q WR V � H Q F D U U H J D G R V � G R � F X LG D G R � R X � G D �

S U R WH o m R � G D V � F U LD Q o D V � F X P S U D P � R V � S D G U } H V � H V WD E H OH F LG R V  pelas 
autoridades competentes, especialmente no que diz respeito à 
segurança e à saúde das crianças, ao número e à competência de 
seu pessoal e à existência de supervisão adequada.”  (grifos 
inseridos) 

 
Em seu art igo 13°  também af irma que “ $ � F ULD Q o D � WH Ui � G LUH LWR � j �

OLE H UG D G H � G H � H [ S UH V V m R ” ,  incluindo o da l iberdade de procurar e receber 
informações. No entanto, também prevê, visando proteger a criança, que ´ 2 �

H [ H UF t F LR � G H � WD O� G LUH LWR � S R G H Ui � H V WD U� V X MH LWR � D � G H WH UP LQ D G D V � U H V WULo } H V µ .  
 

Mas nem o Estatuto da Criança e do Adolescente e nem a Convenção 
da ONU disciplinam a publicidade de forma específ ica. Em cont rapart ida, a 
Const ituição Federal expressamente delega a proteção ao consumidor à lei 
própria, no caso o Código de Defesa do Consumidor. 
 

O Código de Defesa do Consumidor, no tocante ao público infant il, 
determina, no seu art igo 37, §2ë, que a publicidade não pode se aproveitar da 
def iciência de j ulgamento e experiência da criança, sob pena de ser 
considerada abusiva e,  portanto, ilegal.  

 
Ao t ratar do tema e especialmente do art .  37 do CDC, a edição n°  

115 de outubro 2007 da Revista do IDEC – Inst ituto de Defesa do Consumidor é 
contundente: 
 

                                                
39 De acordo com: Código de direito internacional dos direitos humanos anotado/  coordenação 
geral Flávia Piovesan. – São Paulo: DPJ Editora,  2008, página 318. 
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“  O Art igo 37 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) deixa claro 
que é proibida toda publicidade enganosa que (. . .) se aproveite da 
G H I LF Lr Q F LD � G H � MX OJ D P H Q WR � H � H [ S H U Lr Q F LD � G D � F U LD Q o D .  Antes dos 10 
anos, poucas conseguem entender que a publicidade não faz parte 
do programa televisivo e tem como obj et ivo convencer o 
telespectador a consumir.  Dessa forma, F R P H U F LD LV � G H V WLQ D G R V � D �

H V V H � S ~ E OLF R � V m R � Q D WX U D OP H Q WH � D E X V LY R V � H � G H Y H U LD P � V H U � S U R LE LG R V �

G H � I D WR . ”  (grifos inseridos) 
 

Esse é o grande problema da publicidade voltada ao público infant il 
no país – que a torna int rinsecamente carregada de abusividade e ilegalidade –
, porquanto o market ing infant il se vale,  para seu sucesso, ou sej a, para 
conseguir vender os produtos que anuncia e atrair a atenção desse público 
alvo, j ustamente da deficiência de j ulgamento e experiência da criança. 
 

Toda a publicidade abusiva é ilegal,  nos termos do art igo 37, §2º do 
Código de Defesa do Consumidor, lembrando que assim o será aquela que, nas 
palavras de PAULO JORGE SCARTEZZINI GUIMARÃES40,  ´ R I H Q G H � D � R UG H P �

S ~ E OLF D � � R X � Q m R � p � p WLF D � R X � p � R S U H V V LY D � R X � LQ H V F UX S X OR V D µ .  
 

Com relação a essa abusividade, cumpre ressaltar que as mensagens 
que os diversos comerciais da Barbie, bem como o site vinculado à campanha 
publicitária, induzem justamente a formação de valores distorcidos, mot ivo 
que torna esta est ratégia de comunicação mercadológica ant iét ica, 
inescrupulosa e ofensiva à ordem pública. 
 

A publicidade que se dirige ao público infant il  não é ét ica, pois, por 
suas inerentes característ icas, vale-se de subterfúgios e técnicas de 
convencimento perante um ser que é mais vulnerável — e mesmo 
presumidamente hipossuf iciente — incapaz não só de compreender e se 
defender de tais art imanhas, mas mesmo de prat icar — inclusive por força 
legal – os atos da vida civil ,  como, por exemplo, f irmar cont ratos de compra e 
venda41.  

 
O fato de as pessoas menores de 16 anos de idade não serem 

autorizadas a prat icar todos os atos da vida civil , como os cont ratos, ref lete a 
situação da criança de impossibil idade de se auto-determinar perante 
terceiros. Isso, no entanto, não signif ica que esta pessoa tenha menos 
direitos, mas ao contrário, a Lei lhe garante mais proteções exatamente para 
preservar esta fragilidade temporária da criança. Segundo a j á citada 
advogada e professora de Direito de Famíl ia e de Direito da Criança e do 
Adolescente da PUC/ RJ e UERJ, TÂNIA DA SILVA PEREIRA: 
 

“ O Direito Civil Brasileiro refere-se ao inst ituto da ‘ Personalidade 
Jurídica’  ou ‘ Capacidade de Direito’  como ‘ apt idão genérica para 

                                                
40 , Q � A publicidade il ícita e a responsabilidade civil das celebridades que dela part icipam, São 
Paulo, Editora Revista dos Tribunais,  Bibl ioteca de Direito do Consumidor,  volume 6, p.  136. 
41 Conforme o seguinte disposit ivo do Código Civil:  
´ $ UW� � � ž � � 6 m R � D E V R OX WD P H Q WH � LQ F D S D ] H V � G H � H [ H UF H U � S H V V R D OP H Q WH � R V � D WR V � G D � Y LG D � F LY LO� �

, � ² � R V � P H Q R UH V � G H � G H ] H V V H LV � D Q R V � � � � � � � µ .  
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adquirir direitos e contrair obrigações’ ,  dist inguindo-a da 
‘ Capacidade de Fato’  ou ‘ Capacidade de exercício’ ,  como ‘ apt idão 
para ut il izá-los e exercê-los por si mesmo’ .  Considera o mesmo 
autor [Caio Mário da Silva Pereira] que ‘ a capacidade de direito, de 
gozo ou de aquisição não pode ser recusada ao indivíduo sob pena 
de desprovê-lo da personalidade. Por isso dizemos que todo homem 
é dela dotado, em princípio’ .  (. .. ) ‘ Aos indivíduos, às vezes, faltam 
requisitos materiais para dirigirem-se com autonomia no mundo 
civil.  Embora não lhes negue a ordem j urídica a capacidade de gozo 
ou de aquisição, recusa-lhes a autodeterminação, interdizendo-lhes 
o exercício dos direitos, pessoal e diretamente porém, condicionado 
sempre à intervenção de uma outra pessoa que o representa ou 
assiste’ .  
(. .. ) Segundo Caio Mário da Silva Pereira, ‘ diante da inexperiência, 
do incompleto desenvolvimento das faculdades intelectuais, a 
facil idade de se deixar inf luenciar por out rem, a falta de 
autodeterminação ou de auto-orientação impõem a completa 
abolição da capacidade de ação’ .42”   

 
Assim, é preciso que a criança sej a preservada da maciça inf luência 

publicitária em sua infância, de maneira que possa desenvolver-se 
plenamente e alcançar a maturidade da idade adulta com capacidade de 
exercer plenamente seu direito de escolha. E essa proteção deve ser ainda 
mais intensa quando verif icado que uma mensagem publicitária passa valores 
contestáveis, desencadeando efeitos como a “ adult ização”  das crianças, a 
erot ização precoce, a difusão de valores consumistas, o desenvolvimento de 
problemas de auto-est ima e t ranstornos alimentares, dent re outros.  

 
Mas não é só. Um dos princípios fundamentais que rege a 

publicidade no país é o ‘ princípio da ident if icação da mensagem publicitária’ , 
por meio do qual,  nos termos do art igo 36 do Código de Defesa do 
Consumidor, ´ D � S X E OLF LG D G H � G H Y H � V H U� Y H LF X OD G D � G H � WD O� I R U P D � T X H � R �

F R Q V X P LG R U� � I i F LO� H � LP H G LD WD P H Q WH � D � LG H Q WLI LT X H � F R P R � WD Oµ .  
 
Esse disposit ivo regula também prát ica comum ent re as empresas e 

agências publicitárias: o P H UF K D Q G LV LQ J ,  anúncio dissimulado em out ro 
conteúdo como forma de ident if icá-lo com determinada personagem ou 
temát ica, exatamente como ocorre no site da Barbie.com.br.  Quanto a sua 
abusividade, PAULO JORGE SCARTEZZINI GUIMARÃES disserta: 

 
“ Na verdade, quanto mais sut il,  quanto mais difícil de ser 
ident if icado o merchandising, melhor será considerada para a 
publicidade. 
A proibição do merchandising não está l igada a sua enganosidade ou 
abusividade, que pode até inexist ir,  mas sim ao fato de H OH � Q m R �

                                                
42 Livro: Pereira, Tânia da Silva. Direito da Criança e do Adolescente – Uma proposta 
interdiscipl inar – 2a edição revista e atualizada. Rio de Janeiro: Renovar, 2008,  páginas 127 e 
128. 
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S H U P LWLU � D R � F R Q V X P LG R U � X P D � LP H G LD WD � LG H Q WLI LF D o m R � G D �

S X E OLF LG D G H . ”  (grifos inseridos) 
 

Em art igo publicado no Observatório da Imprensa em 4.3.200843, 
acrescenta, então: 

 
“ Tudo isso acontece por uma simples razão: ao se divulgar um 
produto ou serviço no meio da programação, R � D Q X Q F LD Q WH � F R Q WD �

F R P � R � WH V WH P X Q K R � G R V � S U R WD J R Q LV WD V � H Q Y R OY LG R V � H � I D ] � V X D �

S X E OLF LG D G H � G H � I R U P D � P D LV � V X WLO,  sem que o telespectador 
compreenda que está assist indo, não a uma obra art íst ica, mas a 
uma vit rine comercial.  É muitas vezes bombardeado por marcas, 
produtos e serviços, sem tomar conhecimento disso.”  

 
Como dito, o P H UF K D Q G LV LQ J  enquanto publicidade que se aproveita 

da influência exercida pelo contexto fantasioso em que são inseridas 
personagens animadas, l igando sua imagem com a dos diversos produtos, é 
prát ica reprimida pelo ordenamento pát rio, na medida em que não permite a 
ident if icação da mensagem publicitária pelo receptor.  

 
Sobre a ut il ização de personagens como forma de f ixação de marca 

e conteúdo, o publicitário NICOLAS MONTIGNEAUX disserta: 
 

“ O personagem emblemát ico goza de um estatuto privilegiado. 
Torna a marca mais acessível, mais compreensível e mais viva para 
a criança ao criar um verdadeiro relacionamento. 2 � S H U V R Q D J H P � p �

D � WU D G X o m R � G D � P D U F D � � U H D OLG D G H � I t V LF D � � F R Q WH ~ G R � � Y D OR U H V � � H P � X P �

U H J LV WU R � � LP D J LQ i U LR � � T X H � WR U Q D � S R V V t Y H O� X P D � F X P S OLF LG D G H � H � X P D �

Y H U G D G H LU D � F R Q LY r Q F LD � F R P � D � F U LD Q o D .  2 � S H U V R Q D J H P � I D F LOLWD � D �

S H U F H S o m R � G D � P D U F D ,  ao representá-la f isicamente e em ação 
(int roduz vida, movimento) sobre um suporte vetor de imaginário e 
de afet ividade. 
 
O personagem imaginário permite melhorar consideravelmente a 
ef icácia do sistema de comunicação da marca j unto às crianças. 
Cont rariamente aos elementos verbais, como o nome da marca ou o 
slogan, R V � S H U V R Q D J H Q V � V m R � X P D � U H S U H V H Q WD o m R � F R P � LP D J H Q V � T X H �

Q m R � H [ LJ H � G D � S D U WH � G D � F U LD Q o D � T X D OT X H U � WU D WD P H Q WR � F R J Q LWLY R �

D Op P � G D � S H U F H S o m R � � 2 � S H U V R Q D J H P � p � F D S D ] � � S R U WD Q WR � � G H �

WU D Q V P LWLU � j � F U LD Q o D � D V � G LI H U H Q WH V � G LP H Q V } H V � G H � V X D � LG H Q WLG D G H � R X �

D V � F D U D F WH U t V WLF D V � G R � S U R G X WR � V H P � T X H � LV V R � H [ LMD � G D � F U LD Q o D � R �

P H Q R U � H V I R U o R � G H � F R P S U H H Q V m R .  O personagem se insere no 
relacionamento entre a criança e a marca e part icipa do contrato 
de comunicação no qual assegura ao mesmo tempo a coerência.”  
(grifos inseridos) 

 
No caso do site Barbie.com.br,  pode-se aferir que, contrariamente à 

legislação pát ria, ele está repleto de manifestações desta prát ica publicitária, 

                                                
43 ht tp:/ / www.observatoriodaimprensa.com.br/ art igos.asp?cod=475OPP001�   
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na medida em que insere os produtos que desej a promover a venda em meio 
ao conteúdo do site, aproveitando-se da inf luência que as personagens têm 
sobre as crianças para f idelizá-las e induzir o consumo de produtos. Como 
dito, esta prát ica é ilegal e não pode persist ir,  de maneira a promover o 
aumento dos lucros em det rimento do saudável desenvolvimento das crianças. 
 

Vale notar que não apenas o P H UF K D Q G LV LQ J � não é ident if icado pela 
criança como mensagem publicitária. Existem inúmeras pesquisas,  pareceres e 
estudos realizados não só no Brasil , como no exterior — sendo um dos mais 
relevantes o estudo realizado pelo sociólogo ERLING BJURSTRÖM44 (doc. 13), 
demonst rando que D V � F U LD Q o D V � � D V V LP � F R Q V LG H U D G D V � D V � S H V V R D V � G H � D Wp � G R ] H �

D Q R V � G H � LG D G H � � Q m R � Wr P � F R Q G Lo } H V � G H � H Q WH Q G H U � D V � P H Q V D J H Q V � S X E OLF LWi U LD V �

T X H � OK H V � V m R � G LU LJ LG D V � � S R U � Q m R � F R Q V H J X LU H P � G LV WLQ J X L� OD V � G D � S U R J U D P D o m R �

Q D � T X D O� V m R � LQ V H U LG D V � � Q H P � � WD P S R X F R � � F R P S U H H Q G H U � V H X � F D U i WH U �

S H U V X D V LY R .  
 

Daí tem-se que as crianças não conseguem ident if icar a publicidade 
como tal e, portanto, qualquer publicidade que lhes sej a dirigida viola 
também o princípio da ident if icação da mensagem publicitária, infringindo 
igualmente o disposto no art igo 36 do Código de Defesa do Consumidor. Essa 
situação se agrava em casos de P H UF K D Q G LV LQ J ,  visto que se a criança já tem 
dif iculdade em compreender a mensagem publicitária explícita, terá ainda 
maiores problemas em detectá-la quando est iver dissimulada em meio a cenas 
de diversão e entretenimento — exatamente como ocorre no site ora 
denunciado.  
 

A propósito de tudo o que foi dito, vale ser ressaltado que o próprio 
Código Brasileiro de Auto-Regulamentação Publicitária aplicado por esse I.  
CONAR – Conselho Nacional de Auto-Regulamentação Publicitária, reconhece a 
necessidade de se preservar a infância da publicidade. Nesse sent ido, o art igo 
37 do mencionado Código estabelece as regras para a publicidade em relação 
a crianças e j ovens, mencionando, taxat ivamente, o seguinte: 
 

“ 1. Os anúncios deverão reflet ir cuidados especiais em relação a 
segurança e às boas maneiras e, ainda, D E V WH U � V H � G H :   
a.  G H V P H U H F H U � Y D OR U H V � V R F LD LV � S R V LWLY R V � � WD LV � F R P R ,  dentre out ros, 
amizade, urbanidade, honest idade, j ust iça, generosidade e U H V S H LWR �

D � S H V V R D V ,  animais e ao meio ambiente; 
(. .. ) 
f .  H P S U H J D U � F U LD Q o D V � H � D G R OH V F H Q WH V � F R P R � P R G H OR V � S D U D �

Y R F D OL] D U � D S H OR � G LU H WR � � U H F R P H Q G D o m R � R X � V X J H V Wm R � G H � X V R � R X �

F R Q V X P R ,  admit ida,  entretanto, a part icipação deles nas 
demonst rações pert inentes de serviço ou produto; 
(. .. ) 
2. 4 X D Q G R � R V � S U R G X WR V � I R U H P � G H V WLQ D G R V � D R � F R Q V X P R � S R U � F U LD Q o D V �

H � D G R OH V F H Q WH V � V H X V � D Q ~ Q F LR V � G H Y H U m R :  

                                                
44 Bj urst röm, Erling, ‘ Children and television advert ising’ ,  Report  1994/ 95:8, Swedish 
Consumer Agency  
ht tp: / / www.konsumentverket .se/ documents/ in_english/ children_tv_ads_bj urst rom.pdf.  
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a. procurar cont ribuir para o desenvolvimento posit ivo das relações 
ent re pais e f i lhos, alunos e professores, e demais relacionamentos 
que envolvam o público-alvo; 
b. U H V S H LWD U � D � G LJ Q LG D G H � � LQ J H Q X LG D G H � � F U H G X OLG D G H � �

LQ H [ S H U Lr Q F LD  e o sent imento de lealdade do público-alvo; 
c. dar D WH Q o m R � H V S H F LD O às característ icas psicológicas do público-
alvo, presumida V X D � P H Q R U � F D S D F LG D G H � G H � G LV F H U Q LP H Q WR ;  
d. obedecer a cuidados tais que evitem eventuais distorções 
psicológicas nos modelos publicitários e no público-alvo; (grifos 
inseridos) 

 
Aliás, o próprio presidente desse Ilustre Conselho, Sr.  GILBERTO 

LEIFERT, na audiência pública havida em 30.8.2007, pronunciou-se no sent ido 
de que toda e qualquer publicidade que sej a diretamente dirigida às crianças 
é abusiva, ilegal e deve ser coibida45 (doc. 14):  
 

“ Assim, em 2006, o CONAR adotou uma nova auto-regulamentação 
em relação à publicidade infant il.  $ � Q R Y LG D G H � T X H � Y H LR � D � P X G D U � D �

I D F H � G D � S X E OLF LG D G H � Q R � % U D V LO� � D � S D U WLU � G H � � � � � � � p � T X H � D �

S X E OLF LG D G H � Q m R � p � P D LV � G LULJ LG D � � H Q G H U H o D G D � � D � P H Q V D J H P � Q m R � p �

G LULJ LG D � D R � P H Q R U � � j � F U LD Q o D � R X � D R � D G R OH V F H Q WH � � 2 V � S U R G X WR V � V m R �

G H V WLQ D G R V � j � F U LD Q o D � H � D R � D G R O� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �

H V F H Q WH � � P D V � D � P H Q V D J H P � Q m R � S R G H � V H U � D � H OH V � G H V WLQ D G D .  
 

$ V � P H Q V D J H Q V � G R V � D Q X Q F LD Q WH V � � I D E U LF D Q WH V � G H � S U R G X WR V � H �

V H U Y Lo R V � G H V WLQ D G R V � j � F U LD Q o D � � G H Y H U m R � V H U � V H P S U H � H Q G H U H o D G D V �

D R V � D G X OWR V � H � H V WD U m R � V X E P H WLG D V � j V � S H Q D V � S U H Y LV WD V � Q R � & y G LJ R � G H �

' H I H V D � G R � & R Q V X P LG R U ,  que j á impõe detenção e multa ao 
anunciante que cometer abusividade, e às regras ét icas dispostas no 
Código de Auto-regulamentação que eu mais minuciosamente me 
permit irei ler mais adiante.”  

 
Com isso, tendo-se em vista que a publicidade dirigida ao público 

infant il não é ét ica, é ilegal e ofende a proteção integral,  de que são t it ulares 
todas as crianças brasileiras, é inadmissível que sej am promovidas est ratégias 
de comunicação mercadológica como a realizada para a promoção dos 
produtos Barbie, da empresa ora denunciada. 

 
Est ratégias de comunicação mercadológica dirigidas às crianças, 

com a apresentação de modelos mirins, recursos de fantasia e vocat ivos 
diretos incitando as crianças a adquirirem produtos devem ser prontamente 
coibidas.  
 
 
 
 
 
 

                                                
45 Audiência Pública n°  1388/ 07, em 30/ 08/ 2007, ‘ Debate sobre publicidade infant il’ .  
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9 , � � & R Q F OX V m R � H � 3 H G LG R � �

 
 
 

Diante de todo o exposto, o , Q V WLWX WR � $ OD Q D  vem pedir sej am 
tomadas as devidas providências legais em face da empresa Mat tel do Brasil 
Ltda.,  para que cesse imediatamente a veiculação do comercial e reformule 
seu site na Internet ,  porquanto suas condutas comerciais colocam em risco a 
infância brasileira e violam a legislação pát ria. 

 
 
 
O , Q V WLWX WR � $ OD Q D  reforça também a necessidade de que medidas 

sej am tomadas no sent ido de garant ir que tais condutas reprováveis não mais 
se repitam, sendo a empresa compelida a indenizar os prej uízos potenciais ou 
concretos j á causados às crianças de todo o país. 

 
 

 

 

 
, Q V WLWX WR � $ OD Q D �

3 U R MH WR � & U LD Q o D � H � & R Q V X P R �
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